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RESUMO 

 

Trata-se sobre a análise do motivo pelo qual as leis brasileiras de inclusão das pessoas 

com deficiência no mercado de trabalho, apesar de serem consideradas uma das mais 

completas existentes, não possuem a efetividade esperada. Registrou-se, ao longo da 

composição, as diversas Leis brasileiras que garantem e protegem os direitos das pessoas 

com deficiência, que teve seu marco mais importante com a incorporação ao nosso 

Ordenamento Jurídico da Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência com força 

normativa de Emenda Constitucional, analisando seus pontos positivos e as suas falhas. 

Por fim, procurou-se demonstrar as dificuldades enfrentadas pelas pessoas com 

deficiência para a sua devida inclusão no mercado de trabalho, e o porquê da não 

efetividade das nossas leis, além de apontar possíveis soluções para uma real inclusão. 

 

Palavras-chave: Pessoa com deficiência. Mercado de trabalho. Legislação brasileira. 

Integração social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

This work aims to analyze why Brazilian laws inclusion of people with disabilities in the 

labor market, despite being considered one of the most complete existing, do not have the 

expected effectiveness. It was recorded over the composition, the number of Brazilian 

laws that guarantee and protect the rights of disabled people, which had its most important 

milestone with the addition to our Convention's legal system on the Rights of Persons 

with Disabilities with normative force of Amendment Constitutional. Finally, it tried to 

demonstrate the difficulties faced by persons with disabilities for proper inclusion in the 

labor market, and why not the effectiveness of our laws, while pointing out possible 

solutions to a real inclusion. 

Keywords: Person with disabilities. Job market. Brazilian law. Social inclusion. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Em pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no 

Censo de 2010, constatou-se que 23,9% da população brasileira possui pelo menos um 

tipo de deficiência: visual, auditiva, motora e mental ou intelectual, ou seja, 45.606.048 

de brasileiros possuem algum tipo de deficiência. 

Apesar de ser uma parcela consideravelmente grande da população e dos 

avanços da legislação no sentido de maior inclusão desse grupo de pessoas, as pessoas 

com deficiência ainda vivem aquém dos direitos que lhe são devidos, seja por falta de 

uma regulamentação mais bem delimitada, seja pela dificuldade da aplicação das já 

existentes. Desta forma, nota-se que há muito o que se fazer para uma efetiva inclusão da 

pessoa com deficiência na sociedade brasileira, em especial no mercado de trabalho, que 

é o objetivo principal deste trabalho. 

As barreiras são inúmeras, tanto de mobilidade, que dificultam o ir e vir — no 

caso falta de rampas, de alto relevo no chão — quanto de acessibilidade, que não se trata 

apenas de barreiras físicas, mas também da inclusão como um todo de uma pessoa em 

determinado ambiente. 

A legislação brasileira, apesar da pouca aplicabilidade, deu passos 

importantes na inclusão da pessoa com deficiência com a criação da Lei de Cotas em 

1991, que obriga os empregadores a contratarem determinada porcentagem de pessoas 

com deficiência de acordo com a quantidade de empregados da empresa, e, mais 

recentemente, com a inclusão da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, com força de Emenda Constitucional ao nosso ordenamento jurídico.  

Comprovando esse avanço da nossa legislação, os dados da Rais (Relação 

Anual de Informações Sociais) de 2013, realizado pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, mostram que o número da participação das pessoas com deficiência no mercado 

de trabalho está aumentado. Em 2013, foram criados 7,5 mil empregos para pessoas com 

deficiência, chegando a 357,8 mil o número de vagas ocupadas. Os homens representam 

a maior parcela, com 64,84% dos empregados, e as mulheres ocupam 35,16% das vagas.  

Em meio a melhorias na quantidade de ofertas de vagas, constatou-se que 

92% delas decorrem da obrigatoriedade de contratação imposta pela Lei de Cotas, 

segundo a Rais de 2013, o que demonstra que os empregadores ainda enxergam as pessoas 

com deficiência como uma obrigação legal e uma despesa para a empresa, restando 
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evidente, portanto, que há muito o que se fazer para conscientizar a população sobre as 

pessoas com deficiência. 

Este trabalho falará exatamente sobre a importância da conscientização da 

população sobre a igualdade de acesso a um trabalho digno e em iguais condições para 

todos, para que haja uma efetiva inclusão da pessoa com deficiência ao mercado de 

trabalho, realizando uma análise crítica da nossa legislação no que tange a esses direitos.  

Iniciou-se no primeiro capítulo as discussões sobre os direitos e garantias 

previstos na Constituição Federal do Brasil, presente em diversos de seus dispositivos, 

inclusive como princípios fundamentais. Fez-se um histórico das denominações já 

utilizadas para designar as pessoas com deficiência, e dos conceitos usados para 

identifica-los, ficando claro um passado marcado por muito preconceito, que vem sendo 

aos poucos suprimido pela constante luta em prol da igualdade de direitos e oportunidades 

para todos. 

No segundo capítulo foi feito um apurado da legislação brasileira, expondo 

todas as leis que tratam sobre a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de 

trabalho, mostrando seus pontos positivos e as suas falhas. Além de mostrar a evolução 

da luta pelo direito ao trabalho no cenário internacional, destacando a Convenção 

Internacional sobre o Direito das Pessoas com Deficiência. 

Por fim, no terceiro capítulo, tratou-se sobre o direito ao trabalho das pessoas 

com deficiência, falando sobre as políticas de ações afirmativas, a falta de efetividade das 

leis brasileiras, as dificuldades enfrentadas e possíveis soluções para uma efetiva inclusão 

das pessoas com deficiência no mercado de trabalho. 
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2 OS DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

 

Inicialmente, este capítulo trará as diversas denominações das pessoas com 

deficiência, muitas delas com sentido difamatório e depreciativo. Trará, também, o 

avanço de sua conceituação, que evoluiu de uma definição puramente médica, ligada 

exclusivamente à questão da deficiência em si, para um conceito social, que envolve toda 

a sociedade para o problema da deficiência, se preocupando com a integração da pessoa 

e com a mobilização social para a eliminação das barreiras por elas enfrentadas. Enfim, 

será realizada uma análise dos dispositivos constitucionais que garantem direitos às 

pessoas com deficiência para que haja maior integração à sociedade, focando nos 

princípios fundamentais: princípio da igualdade, dignidade da pessoa humana, princípio 

da solidariedade e autonomia, que são tão bem difundidos e protegidos pela nossa 

Constituição. 

 

2.1 Histórico das nomenclaturas: do preconceito à tentativa de inclusão 

 

As pessoas com deficiência, ao longo da história, sofreram diversas formas 

de discriminação, e uma delas se deu através das diversas denominações pejorativas pelos 

quais já foram chamadas, a exemplo de “mongoloides”, “pessoas defeituosas”, 

“inválidos”, “incapazes”, “excepcionais”, “indivíduos com capacidade residual”, quando 

sempre se focava no lado negativo da deficiência em si, reforçando o que as pessoas não 

conseguiam fazer como a maioria. 

Posteriormente, surgiram outras denominações que não tinham a intenção de 

serem pejorativas, mas que ainda não definiam de forma correta esse grupo de pessoas. 

Citamos algumas delas:  

a) Pessoas Deficientes - apesar do avanço em relação às outras por aparecer 

a figura da pessoa como ser humano, ela não é adequada, pois enfatiza a 

deficiência em detrimento da pessoa; 

b) Pessoas Portadoras de Deficiência – é errônea da mesma forma, pois 

quem porta algo pode deixar de portar, e a deficiência faz parte da pessoa; ela 

tem uma deficiência e não é “portadora dela”, ou a carrega. Nessa definição 

há uma clara valorização da deficiência, que é tratada como objeto;  

c) Pessoas com Necessidades Especiais - que também não é uma 
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nomenclatura adequada, uma vez que necessidades especiais também 

englobam todas as pessoas que necessitam de atenção especial, como 

crianças, mulheres grávidas e idosos, não sendo, pois, exclusiva para pessoas 

com deficiência, sendo mais genérica. Como explica Sassaki: 

 

A expressão pessoa com necessidades especiais é um gênero que contém as 
pessoas com deficiência, mas também acolhe idosos, as gestantes, enfim, 
qualquer situação que implique tratamento diferenciado. Igualmente se 
abandona a expressão pessoa portadora de deficiência com uma concordância 
em nível nacional, visto que as deficiências não se portam, o que tem sido 
motivo para que se use, mais recentemente a forma pessoa com deficiência. 
(2003). 

 

A mais recente e correta denominação utilizada oficialmente é a expressão 

Pessoa com Deficiência, que foi adotada a partir da Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, cujo documento final foi assinado em Nova York, em 30 de 

março de 2007, e promulgada pelo Brasil, passando a vigorar através do Decreto nº. 6.949 

de 25 de agosto de 2009. Esse Tratado foi o primeiro documento internacional sobre 

direitos humanos que o país deu status de Norma Constitucional, uma vez que a 

Convenção da ONU foi aprovada pelo Congresso Brasileiro, atendendo ao §3º do art. 5º 

da Constituição Federal, sendo um grande avanço das pessoas com deficiência no Brasil. 

Apesar de ser a nomenclatura oficial empregada, nossa legislação em muitas passagens 

utiliza a denominação pessoas portadoras de deficiência1.  

 
No Brasil, tornou-se bastante popular, acentuadamente entre 1986 e 1996, o 
uso do termo portador de deficiência (e suas flexões no feminino e no plural). 
Pessoas com deficiência vêm ponderando que elas não portam deficiência; que 
a deficiência que elas têm não é como coisas que às vezes portamos e às vezes 
não portamos (por exemplo, um documento de identidade, um guarda-chuva). 
O termo preferido passou a ser pessoa com deficiência. Aprovados após debate 
mundial, os termos ‘pessoa com deficiência’ e ‘pessoas com deficiência’ são 
utilizados no texto da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, em fase final de elaboração pelo Comitê Especial da ONU 
(SASSAKI, 2002, p. 07). 

 

A expressão Pessoa com Deficiência, diferentemente das outras acima 

mostradas, valoriza a pessoa humana, respeitando a sua dignidade sem aquela antiga 

relação negativa com a deficiência que existia nas denominações anteriores. 

                                                 
1 BRASIL.  Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF. § 3º Os 
tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 
03/Constituicao/Constituicao.htm>.  Acesso em: 17/10/2015. 
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A busca pela utilização de uma terminologia correta é de extrema importância 

para o avanço do alcance desses, uma vez que facilita a identificação do grupo que busca 

a efetivação de seus direitos, facilita a aproximação das pessoas com a causa, além de ser 

uma questão de honra, de dignidade e respeito com essas pessoas. Conforme Michele 

Dias Bublitz, 

 

Encontrar a terminologia melhor adequada para designar um grupo de pessoas 
é de fundamental importância para a sua proteção jurídica, pois também pela 
linguagem se revela ou se oculta o respeito ou a discriminação. Vale ainda 
ressaltar que o destaque que se procura conferir às terminologias em comento 
deriva do fato de que a questão semântica, sobretudo na seara dos direitos 
fundamentais, tem uma perspectiva de inegável valor. Dizer que as palavras 
são apenas palavras e não servem para modificar a realidade é uma inverdade, 
ainda mais quando de fácil assimilação passam para o jargão e o gosto popular, 
podendo gerar mais preconceitos e tornarem-se até ofensivas (2015, p. 22). 

 

Da mesma forma se posiciona Sassaki (2002, p. 01), quando afirma que  

 

Os termos são considerados corretos em função de certos valores e conceitos 
vigentes em cada sociedade e em cada época. Assim, eles passam a ser 
incorretos quando esses valores e conceitos vão sendo substituídos por outros, 
o que exige o uso de outras palavras. Estas outras palavras podem já existir na 
língua falada e escrita, mas, neste caso, passam a ter novos significados. Ou 
então são construídas especificamente para designar conceitos novos. O maior 
problema decorrente do uso de termos incorretos reside no fato de os conceitos 
obsoletos, as ideias equivocadas e as informações inexatas serem 
inadvertidamente reforçados e perpetuados. 
 

Essa falta de nomenclatura correta, tendo em vista que ela sempre está 

evoluindo conforme o momento histórico da sociedade e os valores de cada época, não 

significa que não devemos buscar uma denominação mais próxima da realidade vivida, a 

fim de evitar a utilização dos temos depreciativos e a propagação do preconceito que essas 

denominações ultrapassadas carregam, que estigmatizam as pessoas com deficiência, 

além de disseminar ideias erradas e infundadas a respeito das mesmas.  

 

2.2 A evolução dos conceitos 

 

A partir do século XX, principalmente, começaram diversos movimentos 

internacionais de luta pelos direitos da pessoa com deficiência, onde diversos temas foram 

debatidos para assegurar a efetivação desses direitos, tendo um importante objetivo sendo 

alcançado, a conceituação de pessoa com deficiência. 
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A mais recente definição que conseguiu de forma clara e sem preconceitos 

definir pessoa com deficiência ocorreu com a Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, que se segue: 

 

Art. 1º: Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação 
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas (BRASIL, 
2009). 

 

A Convenção traz um conceito que aponta para como a deficiência se 

manifesta perante a sociedade, dando menos importância a simples constatação médica 

da deficiência em si e priorizando a dimensão social, os efeitos sociais da deficiência. Ela 

não deve ser entendida como uma falha, falta ou carência de um indivíduo, nem mesmo 

como sinônimo de doença, mas como uma dificuldade de interação social. 

Um importante fato sobre a conceituação correta, da mesma forma que 

acontece com a denominação, é que é impossível se chegar a uma verdade absoluta, como 

a própria Convenção em seu preâmbulo na alínea “e” versa que existe essa mutação de 

conceitos, que irão variar e evoluir ao longo do tempo e momento histórico, vejamos: 

 

[...] e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a 
deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras 
devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação 
dessas pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas. 

 

Esses conceitos de deficiência mostram a grande evolução frente a conceitos 

anteriores, a exemplo do previsto na Convenção Interamericana para a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, que 

ocorreu em 1999 e foi ratificada pelo Brasil com a promulgação do Decreto nº 3.956, de 

08 de outubro de 2001, em seu artigo 1, que assim define: 

 

Artigo I 
Para os efeitos desta Convenção, entende-se por: 
1. Deficiência 
O termo ‘deficiência’ significa uma restrição física, mental ou sensorial, de 
natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou 
mais atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente 
econômico e social (BRASIL, 2001). 

 

Nessa conceituação, qualquer dificuldade ou limitação corporal, permanente 

ou temporária, tem a possibilidade de ser classificada como deficiência, o que acaba 
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generalizando o conceito de deficiência.  

Muitos outros conceitos foram anteriormente propostos com o objetivo de 

incluir corretamente as pessoas com deficiência, e garantir seus direitos básicos. O 

primeiro conceito data de 1975, na Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes, que 

foi promulgada na Assembleia Geral da ONU através da Resolução nº 3.447, que assim 

trazia em seu artigo 1º: 

 

1. A expressão ‘pessoa deficiente’ designa qualquer pessoa incapaz de 
satisfazer por si própria, no todo ou em parte, as necessidades de uma vida 
normal individual e/ou social, em resultado de deficiência, congénita ou não, 
nas suas faculdades físicas ou mentais. 

 

Outro conceito importante foi o da Convenção nº 159 de 1983, Convenção 

sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas Deficientes, da Organização 

Internacional do Trabalho, promulgada pelo Brasil através do Decreto nº 129 de 1991, 

vejamos: 

 

1 - Para efeitos desta Convenção, entende-se por "pessoa deficiente" todas as 
pessoas cujas possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de 
progredir no mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a uma 
deficiência de caráter físico ou mental devidamente comprovada. 

 

Por fim temos o Decreto nº 3.298/99, arts. 3º e 4º, que foi complementado 

pelo Decreto nº 5.296, de 2004, que instituiu a política nacional para a integração da 

pessoa com deficiência, in verbis2:  

                                                 
2 “Art. 3o  Para os efeitos deste Decreto, considera-se: I - deficiência – toda perda ou anormalidade de uma 
estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de 
atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; 
II - deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente 
para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e 
III - incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade 
de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa 
receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou 
atividade a ser exercida. 
Art. 4o  É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;   
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  (Redação dada pelo Decreto nº 
5.296, de 2004) 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 
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Art. 3o  Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
I - deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 
psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o 
desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser 
humano (BRASIL, 1999). 

 

 

A redação desse texto passou a ser exemplificativo, e não taxativo, depois da 

aprovação do conceito proposto pela Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência, que foi incorporada pela Legislação brasileira, passando este a ser o 

oficialmente considerado. Entretanto, o texto do Decreto nº 5.296, de 2004, é ainda 

utilizado como um conceito prático, para identificar a pessoa com deficiência de modo a 

garantir os direitos existentes na legislação brasileira. Deve-se, portanto, demostrar o 

enquadramento em algum tipo de deficiência apontado acima para ser beneficiário desses 

direitos. 

Alguns conceitos importantes propostos por órgão internacionais e que 

tiveram influência mundial são os da Organização Mundial da Saúde (OMS) na 

Classificação Internacional do Funcionamento, da Deficiência e da Saúde, denominada 

CIF, que propõe um conceito unificando o “modelo médico” e o “modelo social”, de 

modo que exista uma relação indivíduo e meio ambiente, com interferências mútuas uma 

sobre a outra, apesar de ser um conceito relacionado a saúde, ela abrange a qualidade de 

vida da pessoa. 

As definições de deficiência e incapacidade dados pela OMS no Programa de 

Ação Mundial para as Pessoas Deficientes são: 

 

                                                 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 
for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização da comunidade; 
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. ” BRASIL, Decreto nº 3.298/99. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3298.htm>. Acesso em: 05/11/2015.   
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Deficiência: Toda perda ou anomalia de uma estrutura ou função psicológica, 
fisiológica ou anatômica. 
Incapacidade: Toda restrição ou ausência (devido a uma deficiência), para 
realizar uma atividade de forma ou dentro dos parâmetros considerados 
normais para um ser humano. 
[...] a incapacidade existe em função da relação entre as pessoas deficientes e 
o seu ambiente. Ocorre quando essas pessoas se deparam com barreiras 
culturais, físicas ou sociais que impedem o seu acesso aos diversos sistemas da 
sociedade que se encontram à disposição dos demais cidadãos. Portanto, a 
incapacidade é a perda, ou a limitação, das oportunidades de participar da vida 
em igualdade de condições com os demais (ONU, 1999). 

 

A história dos conceitos aplicados às pessoas com deficiência deve-se à 

existência do conceito baseado no modelo médico, que durou por muitos anos, mas que 

já se encontra superado pelo modelo social que é o aplicado atualmente, com algumas 

inclusões. Existiu, ainda, um outro modelo anterior aos dois acima mencionados, que é o 

modelo de prescindência, que ligam a deficiência a um motivo religioso, ou seja, a 

deficiência seria um “castigo divino”.  

O “modelo médico”, que surgiu no final da Primeira Guerra Mundial, é 

baseado no fato de que uma lesão ocorrida no corpo de uma pessoa levava à deficiência, 

ou seja, levava-se em consideração apenas as consequências da doença que se manifestam 

externamente no corpo da pessoa, sem considerar os fatores externos ou ambientais, que 

interferem no desenvolvimento de cada pessoa. Era como se a culpa da deficiência fosse 

do indivíduo que não estava adequado para viver naquele ambiente. Eram vistos como 

incapazes, defeituosos, ou seja, a pessoa possuía uma inadequação em relação a 

sociedade. Esse modelo foi um grande empecilho para a inclusão das pessoas com 

deficiência, pois quem tinham que resolver seus “problemas” eram exclusivamente eles. 

O “modelo social” surgiu em meados de 1960, e entende que a deficiência 

decorre de problemas originados pela sociedade, uma vez que é o contexto social que 

gera a exclusão. O problema não é mais do indivíduo, mas sim de toda a sociedade, que 

deve fazer o necessário para a adaptação e inclusão ao meio social das pessoas com 

deficiência. A não adaptação da sociedade leva as pessoas com algum tipo de lesão a 

experiência da deficiência. “Esse modelo baseia-se nos direitos humanos e na pessoa 

como sujeito de direito. ” (MADRUGA, 2013).  

Nas palavras de Marcelo Medeiros e Débora Diniz (2004, p. 108),  

 

 

O ponto de partida teórico do modelo social é de que a deficiência é uma 



17 
 

 
 

experiência resultante da interação entre características corporais do indivíduo 
e as condições da sociedade em que ele vive, isto é, da combinação de 
limitações impostas pelo corpo com algum tipo de perda ou redução de 
funcionalidade (‘lesão’) a uma organização social pouco sensível à diversidade 
corporal. A lesão seria uma característica corporal, como seria o sexo ou a cor 
da pele, ao passo que deficiência seria o resultado da opressão e da 
discriminação sofrida pelas pessoas em função de uma sociedade que se 
organiza de uma maneira que não permite incluí-las na vida cotidiana. É 
possível uma pessoa ter lesões e não experimentar a deficiência, a depender de 
quanto a sociedade esteja ajustada para incorporar a diversidade. 
 

O modelo médico, apesar de não abordar de forma totalmente correta o 

problema da deficiência, trouxe muitos avanços em relação ao reconhecimento de suas 

garantias específicas, na tentativa de adequá-las ao meio, já que o problema era 

individual. Desta forma, criou-se a educação especial, a reabilitação, como forma de 

adequar a pessoa com deficiência à sociedade. Já o modelo social, vê o problema na falta 

de adequação da sociedade, que faz com que nem todos os seres humanos estejam 

adaptados a viver de forma igualitária no ambiente que os rodeiam, sendo o contexto 

social o excludente.  

Madruga (2013, p. 20) afirma que 

 

[...] a deficiência, do ponto de vista social, implica admitir que o ‘problema’ 
não está no indivíduo e sim no próprio comportamento estigmatizante em 
relação àqueles taxados de ‘diferentes’, e, por esse motivo, inferiorizados e 
discriminados. Significa que o ‘problema’ tem raízes sociais, econômicas, 
culturais e históricas, e sua resolução passa por uma sociedade acessível a 
todos os seus membros, sem distinção. Significa dizer que a deficiência é uma 
questão de direitos humanos.  
 

Verifica-se que o modelo social foi relevante para diminuir a vitimização da 

deficiência, no sentido de que não pode se voltar exclusivamente para os aspectos físicos 

da deficiência, uma vez que o reflexo desta é a exclusão social. 

Apesar de o modelo social ser ainda utilizado atualmente, há críticas a 

algumas de suas premissas teóricas, como a independência absoluta. Essa crítica é feita 

pela filosofia feminista, que acredita não ser apenas uma inclusão em relação aos 

obstáculos físicos, suficiente para gerar a completa independência das pessoas com 

deficiência. Na verdade, a existência de outros fatores impede a sua completa inclusão, 

pois cada deficiência possui a sua limitação, umas possuindo complicações maiores que 

outras, devendo ser considerados outros pontos, como raça, gênero, idade, orientação 

sexual, status social e financeiro, além das variáveis psicológicas. 

O acréscimo da teoria feminista ao modelo social torna-o o mais adequado 

atualmente, visto que se encaixa melhor no que se pretende nos dias de hoje, que é uma 
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aproximação com os direitos humanos, principalmente com a dignidade da pessoa 

humana e sua autonomia, solidariedade, igualdade e individualidade. 

Existem, ainda, outros modelos emergentes. Citando alguns exemplos, temos 

o modelo de diversidade, que tem como ideia principal a exaltação do valor da 

diversidade, e o modelo de identidade ou sociocultural, que é defendido pela 

“comunidade surda”. Este último considera que a “comunidade surda” constitui um grupo 

com valores e identidade comuns e próprios, erguida em torno do uso da língua de sinais 

– no Brasil, chamada de língua brasileira de sinais (Libras), a qual deve ser preservada, 

respeitada e promovida. 

Ao analisar os conceitos acima, nota-se uma preocupação não só com o 

conceito geral de deficiência e quais são as pessoas que preenchem os requisitos para se 

enquadrar como pessoa com deficiência, mas também há uma preocupação com a 

deficiência no mercado de trabalho e como o reconhecimento dessas pessoas pode 

garantir direitos que lhes possibilitem que o princípio da igualdade seja respeitado. 

Desta forma, podemos concluir que a definição mais coerente, atualmente, de 

deficiência não é a falta de visão, audição ou de algum membro, mas sim a dificuldade 

que essa pessoa tem de se integrar à sociedade, os obstáculos que o convívio em sociedade 

traz, sejam barreias arquitetônicas ou atitudinais, demonstrando claramente uma visão 

social do conceito de deficiência. 

 

2.3 Direitos e garantias presentes na Constituição Federal de 1988 

 

A nossa Constituição, assim como outros documentos internacionais, prevê a 

igualdade de direitos entre todos os indivíduos. Neste expoente, existem diversos 

dispositivos legais que mostram e garantem a aplicação desses direitos. 

A Constituição brasileira, no tocante aos direitos da pessoa com deficiência, 

garante a igualdade no tratamento, no acesso à educação, saúde, trabalho, lazer, enfim, 

todas os direitos sociais presentes no art. 6º da CF de 1988, que não é taxativo, abrindo a 

possibilidade para que outros direitos sociais não presentes neste artigo também sejam 

garantidos. 
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2.3.1 Dispositivos constitucionais e a garantia ao trabalho da pessoa com deficiência 

 

A Constituição de 1988 apresenta diversos dispositivos que, baseados no 

princípio da igualdade, da autonomia e na dignidade da pessoa humana, protegem às 

pessoas com deficiência. Essa Constituição é a que possui mais avanços em relação aos 

direitos das pessoas com deficiência, refletindo as conquistas desse grupo que por muitos 

anos ficou à margem do nosso ordenamento jurídico. 

Logo no seu artigo de abertura, a Constituição preocupou-se em colocar como 

princípio fundamental a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho e 

da livre iniciativa: 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político (BRASIL, 1988). 

 

Temos, desta forma, que a pessoa com deficiência, para ter seus direitos 

constitucionais atendidos, deve ter livre acesso e livre escolha sobre qual trabalho quer 

realizar, e o não atendimento deste direito fere a nossa Lei maior. 

Existem outros inúmeros artigos que defendem a igualdade de todos perante 

a lei, não podendo existir nenhuma distinção de qualquer natureza, conforme expõe o art. 

7º: 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência (BRASIL, 1988). 

 

O art. 7º traz bem especificamente a questão da não discriminação salarial e 

da admissão das pessoas com deficiência, que devem ter as mesmas condições de 

concorrer a um cargo de emprego com qualquer outra pessoa, em conformidade com o 

art.5º da Constituição, que trata sobre o princípio da igualdade. 

Os arts. 23 e 24 tratam da competência legislativa para questões relacionadas 

a pessoas com deficiência, sendo o art. 23 direcionado à competência material e o art. 24 

à competência concorrente entre os entes federativos, in verbis: 
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios: 
[...]. 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
[...]. 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência 
(BRASIL, 1988). 

 

Temos, então, que cabe a todos os entes federativos o cuidado e a proteção da 

pessoa com deficiência, cabendo ao Legislativo a criação das leis; e à União, aos Estados 

e ao Distrito Federal, a competência administrativa, ou execução dessas leis. 

O município também pode legislar sobre alguns assuntos, como a saúde, a 

assistência pública, a proteção e integração social, mas de maneira suplementar à 

legislação federal e estadual. 

No que diz respeito ao Direito Público, a Administração Pública deve reservar 

vagas em seus concursos públicos para as pessoas com deficiência: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte:  
[...] 
 VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 
pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão 
(BRASIL, 1988).  

 

Esse artigo trata sobre a reserva de mercado para as pessoas com deficiência, 

sendo uma forma de apoio do Estado para incluir aqueles que não possuem as mesmas 

condições de concorrer a uma vaga de trabalho. Essa reserva garantida pela Constituição 

depende de elaboração de lei específica para fixar os critérios de admissão. 

As leis que regulamentam o art. 37, inciso VIII, são a Lei nº 8.112/1990, que 

em seu art. 5º, §2º, determina a reserva de 20% das vagas para pessoas com deficiência, 

e o Decreto nº 3.298/1999, no seu art. 37, que determina que o mínimo de vagas para as 

pessoas com deficiência deve ser de 5%. 

A reserva de cargos não se limita aos cargos públicos, mas também aos cargos 

de empresas particulares, tendo como regulamentação a Lei de Cotas (Lei nº. 8.213 de 

1991), que determina o seguinte percentual:  
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Art. 93 - a empresa com 100 ou mais funcionários está obrigada a preencher 
de dois a cinco por cento dos seus cargos com beneficiários reabilitados, ou 
pessoas portadoras de deficiência, na seguinte proporção: - até 200 
funcionários.................. 2%, - de 201 a 500 funcionários........... 3%, - de 501 a 
1000 funcionários......... 4%, - de 1001 em diante funcionários... 5% (BRASIL, 
1991).  
 

A intenção da igualdade de tratamentos entre todas as pessoas pela 

Constituição, inclusive as pessoas com deficiência, fica clara nos artigos que tratam da 

aposentadoria e previdência social: 

 
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. 
[...]. 
 § 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 
ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de 
servidores:  
I – portadores de deficiência;  
[...]. 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  
[...]  
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 
(BRASIL, 1988) 

 

Outro artigo importante para a inclusão social das pessoas com deficiência, 

inclusive no mercado de trabalho, encontra-se no art. 203, uma vez que determina que o 

Estado é responsável por prestar assistência e proteger as pessoas com deficiência, de 

modo a integrá-la à sociedade de forma efetiva, a fim de que esta possa estar em situação 

equivalente com os demais: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
[...] 
IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária;  
V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 
de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei 
(BRASIL, 1988). 

 

A diferença entre o art. 201 e art. 203 é que no primeiro só terá assegurada a 
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previdência social aquele que contribuiu com a mesma; já no art. 203, o direito à 

assistência independe de qualquer contribuição monetária. A assistência é de fundamental 

importância, uma vez que determinadas deficiências possuem alto grau de gravidade, 

impossibilitando a pessoa de trabalhar e, consequentemente, contribuir com a 

previdência. 

Outro ponto importante do art. 203 é a habilitação e a reabilitação profissional 

do inciso IV, que foi um avanço da Constituição de 1988, pois a legislação anterior tratava 

apenas da readaptação e da reeducação de segurados que percebiam auxílio-doença, 

aposentados e pensionistas inválidos. A habilitação e a reabilitação alcançam um maior 

número de pessoas, visto que vale para aqueles que não tiveram a oportunidade de 

trabalhar. O inciso V trata sobre o benefício assistencial, não importando se o beneficiário 

contribuiu ou não com o regime previdenciário.  

O art. 208 fala sobre a educação das pessoas com deficiência como dever do 

Estado. Um fato importante sobre esse artigo é que o atendimento educacional prioriza a 

rede regular de ensino, mostrando a vontade de inclusão sem discriminação. 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de: 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino (BRASIL, 1988). 

 

Por fim, houve uma preocupação do legislador com a acessibilidade da pessoa 

com deficiência 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.  
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, 
do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 
governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 
preceitos:  
[...]. 
II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante 
o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de 
todas as formas de discriminação.  
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios 
de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.  
[...]. 
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Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 
público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o 
disposto no art. 227, § 2º (BRASIL, 1988). 

 

Ao falar que é dever da família, da sociedade e do Estado, o legislador afirma 

que todos devem estar juntos na luta por uma sociedade mais justa e igualitária, unindo 

esforços para a máxima inclusão das pessoas com deficiência, já que, como vimos, as 

barreiras vão além das físicas, englobando as atitudinais. 

Concluímos que a Constituição de 1988 trouxe diversos dispositivos legais 

que asseguram direitos às pessoas com deficiência, porém nota-se uma certa dificuldade 

de aplicação desses dispositivos, visto que há a necessidade de criação de leis especificas 

para que possa haver resultados mais concretos e efetivos. 

 

2.3.2 A importante relação entre os direitos fundamentais constitucionais e a pessoa 
com deficiência 

 

Hoje é praticamente impossível falar dos direitos das pessoas com deficiência 

sem fazer uma relação com os direitos fundamentais. 

Os direitos fundamentais, que são garantias que atingem a todas as pessoas 

de forma indistinta, é uma prova de que temos que proporcionar certos “benefícios” às 

pessoas com deficiência para que estas possam ter acesso às mesmas oportunidades 

oferecidas às outras pessoas. Neste sentido, deve-se criar leis, melhorar os acessos físicos, 

educacionais e trabalhistas, de forma a ocorrer uma integração efetiva. Para proporcionar 

essa igualdade de oportunidades, é preciso haver um tratamento diferenciado, como 

algumas garantias e direitos específicos. Não se trata de direitos especiais, mas sim de 

leis especificas para que haja uma equivalência de oportunidades. A lei deve garantir que 

não haja espaço para que o preconceito e a falta de informação excluam ainda mais as 

pessoas com deficiência, pois já existem inúmeras outras dificuldades que eles têm que 

enfrentar (barreiras físicas, atitudinais), e o preconceito, infelizmente, acaba sendo uma 

das maiores vicissitudes a serem enfrentadas. 

A seguir falaremos dos princípios fundamentais presentes na Constituição de 

1988, como a garantia à dignidade da pessoa humana, o princípio da igualdade, da 

autonomia e da solidariedade. 
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2.3.2.1 Dignidade da pessoa humana 

 

Um dos primeiros documentos a reconhecer o trabalho como direito 

inalienável do ser humano foi a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, na 

França, em 1789, mas este só toma uma escala mundial com a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, em 1948, promulgada pela Organização das Nações Unidas (ONU). 

A preocupação com a igualdade entre as pessoas começa com uma força 

maior após duas guerras mundiais, principalmente após a Segunda Guerra, quando foi 

violado o mais importante dos direitos inerentes à pessoa, que é a vida. Com isso, viu-se 

a necessidade de garantir os direitos dos indivíduos, proteger-lhes das atrocidades que 

ocorreram nas Grandes Guerras, surgindo, assim, a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, um documento da luta universal contra a opressão e a discriminação, que 

declara:  

 

Artigo I. Todas os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 
direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos 
outros com espírito de fraternidade. 
Artigo II. 1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 
liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, 
seja de raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, 
origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição 
(ONU, 1948). 

 

Com a Declaração de 1948, a dignidade da pessoa humana passou a ser 

considerada intrínseca a existência humana, sua essência. Foi um importante documento 

para o avanço na conquista dos direitos do homem a nível universal. Como declara Paulo 

Gustavo Gonet Branco (2015, p. 327), 

 

 [...] os direitos fundamentais, que, antes, buscavam proteger reivindicações 
comuns a todos os homens, passaram a, igualmente, proteger seres humanos 
que se singularizam pela influência de certas situações especificas em que 
apanhados. Alguns indivíduos, por conta de certas peculiaridades, tornam-se 
merecedores de atenção especial, exigida pelo princípio do respeito à 
dignidade humana. Daí a consagração de direitos especiais aos enfermos, aos 
deficientes, às crianças, aos idosos... O homem não é mais visto em abstrato, 
mas na concretude das suas diversas maneiras de ser e de estar na sociedade. 
 

Vemos, portanto, a grande importância do princípio da dignidade da pessoa 

humana, no sentido de que esta individualiza as necessidades de cada um. Isso faz com 

que a criação e a busca pelos direitos sejam direcionadas para determinado grupo de 

forma específica, de modo a tornar mais efetivas as necessidades destes, multiplicando, 
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assim, os direitos, bem como a necessidade de se criar novas leis para atender às 

particularidades dos seres humanos. 

A partir desse momento, começa-se a luta pelos menos favorecidos, uma luta 

para que todos possam ter as mesmas oportunidades e deixem de ser excluídos pela 

sociedade. 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU também 

faz referência à dignidade da pessoa com deficiência, mostrando o quanto é importante 

que ela seja respeitada, quando traz em seu preâmbulo  

 

[...] a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, 
que reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e 
inalienáveis de todos os membros da família humana como o fundamento da 
liberdade, da justiça e da paz no mundo (DECRETO nº 6.949, 2009.). 
 

 Assim como em seu art. 1º, que expõe seu objetivo:  

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o 
exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela 
sua dignidade inerente (DECRETO nº 6.949, 2009.).  
 

Também faz referência no seu artigo 8º: 

 

[...] Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 
apropriadas para: a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, 
sobre as condições das pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos 
direitos e pela dignidade das pessoas com deficiência (DECRETO nº 6.949, 
2009.). 
 

A Carta Magna brasileira também reconhece, pela primeira vez, tendo em 

vista que o princípio da dignidade da pessoa humana não aparece nas Constituições 

anteriores, a grande importância de se tratar sobre a dignidade humana em seu texto nos 

arts. 1º, III, e 226. 

Como vimos, o princípio da dignidade da pessoa humana é bastante 

disseminado nos documentos internacionais e na nossa Constituição, se tratando de um 

direito fundamental, ou seja, está no ápice de nossas normas, devendo todas as outras 

normas observarem e respeitarem esse direito. Embora tenha papel de destaque, a 

dignidade da pessoa humana, especificamente a dignidade da pessoa com deficiência, não 

possui a efetividade que se espera para que todos possam gozar, dentro do limite de cada 

um, dos mesmos direitos e das mesmas oportunidades, afim de termos uma sociedade 

mais justa e igualitária. 
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2.3.2.1 Princípio da Igualdade 

 

O princípio da igualdade possui dois desdobramentos quanto à sua 

interpretação e aplicação, quais sejam, a igualdade formal e a igualdade material, assim 

definidas: 

A igualdade formal é a que se encontra no art. 5º da Constituição Federal de 

1988, que afirma: “[...] todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade”. Esta é a igualdade 

perante a lei, em que as pessoas devem ser tratadas sem qualquer distinção, não podendo 

existir privilégios ou diferenças de tratamento. 

Por ser um princípio constitucional, o art. 5º é utilizado para interpretar todo 

o texto constitucional e infraconstitucional, cuidando apenas da aplicação do direito, de 

forma igual e sem distinções. 

Um exemplo de igualdade formal está presente no art. 7º, inciso XXXI, da 

Carta Maior, que mostra que o tratamento igual deve se estender à relação de trabalho, 

proibindo qualquer forma de discriminação, tanto para os salários quanto para critérios 

de admissão. 

Essa aplicação formal e igualitária da lei, que não permite qualquer distinção, 

tem como objetivo a proteção do indivíduo, da liberdade do cidadão contra o Estado, o 

polo mais forte da relação. Não se mostrou eficaz para diminuir as desigualdades entre as 

pessoas. 

Já em relação à igualdade material, o texto constitucional traz que certos 

grupos necessitam de proteção especial, no sentido de “desigualar para igualar”. Este caso 

se refere a uma igualdade na lei que visa proteger grupos determinados, situações 

específicas e certos valores, como no caso de gestantes, trabalhadores, indígenas, meio 

ambiente, pessoas com deficiência e quem ou o que necessite de atenção especial. Trata-

se de uma igualdade real, de fato e efetiva. 

O princípio da igualdade material está presente nos artigos 1º e 3º da 

Constituição, e pretende dar as mesmas condições para todos, protegendo, assim, a 

cidadania e a dignidade da pessoa humana. O privilégio é dado para alguns para que todos 

estejam equiparados quanto às relações sociais, tendo como base a justiça social e 

distributiva. 

Outro exemplo da aplicação da igualdade material são as políticas 
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afirmativas, que como veremos posteriormente, são destinadas a certos grupos que vivem 

à margem da sociedade ou sofrem, hoje, o tratamento concedido aos seus antepassados, 

criadas para conceder-lhes igualdade de oportunidades. 

O princípio da igualdade material e formal são igualmente corretos, tendo 

cada um a sua aplicação dependendo do caso concreto, mas a utilização da igualdade 

material tem maior importância na defesa da igualdade de oportunidades que se busca 

para as pessoas com deficiência. 

2.3.2.3 Princípio da Autonomia 

 

Segundo Aurélio Buarque de Holanda, autonomia é “1. Faculdade de se 

governar por si mesmo; 2. Direito ou faculdade de se reger (uma nação) por leis próprias; 

3. Liberdade ou independência moral ou intelectual; 4. Ét. Condição pela qual o homem 

pretende escolher as leis que regem sua conduta. ” (1988, p.203). 

Como exposto acima, a autonomia está relacionada à capacidade de ação, de 

tomar as decisões que regulam a sua vida; enfim, significa total liberdade para seguir suas 

próprias escolhas, acarretando a liberdade ou independência moral. 

O princípio da autonomia encontra-se previsto na Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, abaixo: 

 

Art. 3 Os princípios da presente Convenção são: 
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a 
liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas; 
Artigo 16: Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso 
4.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a 
recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de 
serviços de proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com 
deficiência que forem vítimas de qualquer forma de exploração, violência ou 
abuso. Tais recuperação e reinserção ocorrerão em ambientes que promovam a 
saúde, o bem-estar, o auto-respeito, a dignidade e a autonomia da pessoa e 
levem em consideração as necessidades de gênero e idade (DECRETO nº 
6.949, 2009.). 

 

A garantia do princípio da autonomia é de suma importância para as pessoas 

com deficiência, uma vez que é o reconhecimento de que elas são capazes de decidir seu 

próprio destino, tendo assim, uma vida independente, baseada em suas próprias escolhas. 

Existe uma limitação muita séria em relação a esse princípio, pois a 

sociedade, de maneira geral, não enxerga as pessoas com deficiência como capazes de 

tomar decisões sozinhas, pois ainda existe uma grande falta de informação e uma imagem 

de que são seres frágeis e incapazes. 
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A própria legislação brasileira limita essa autonomia em seu Código Civil, 

quando trata sobre a curatela, no art. 1.767. Vejamos: 

 

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 
I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 
necessário discernimento para os atos da vida civil; 
II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a sua 
vontade; 
III - os deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em tóxicos; 
IV - os excepcionais sem completo desenvolvimento mental; 
V - os pródigos (BRASIL, 2002). 

 

A curatela tolhe a autonomia das pessoas com deficiência, pois limita as suas 

escolhas, que passam a ser tomadas por terceiros. Esse artigo do Código Civil vai 

totalmente de encontro à Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência, que 

possui força normativa de Constituição. A Convenção em seu artigo 12 traz: 

 

Artigo 12: Reconhecimento igual perante a lei  
1.Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito de 
ser reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei. 
2.Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam de 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos 
os aspectos da vida.  
3.Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de 
pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua 
capacidade legal.   
4.Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício da 
capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir 
abusos, em conformidade com o direito internacional dos direitos humanos. 
Essas salvaguardas assegurarão que as medidas relativas ao exercício da 
capacidade legal respeitem os direitos, a vontade e as preferências da pessoa, 
sejam isentas de conflito de interesses e de influência indevida, sejam 
proporcionais e apropriadas às circunstâncias da pessoa, se apliquem pelo 
período mais curto possível e sejam submetidas à revisão regular por uma 
autoridade ou órgão judiciário competente, independente e imparcial. As 
salvaguardas serão proporcionais ao grau em que tais medidas afetarem os 
direitos e interesses da pessoa.   
5.Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão todas as 
medidas apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com deficiência o 
igual direito de possuir ou herdar bens, de controlar as próprias finanças e de 
ter igual acesso a empréstimos bancários, hipotecas e outras formas de crédito 
financeiro, e assegurarão que as pessoas com deficiência não sejam 
arbitrariamente destituídas de seus bens (DECRETO nº 6.949, 2009.). 

 

Verificamos que o princípio da autonomia precisa de uma aplicabilidade mais 

extensiva no Brasil, que tem a sua efetividade limitada pela própria legislação. Faz-se 

necessário que o Código Civil, como norma infraconstitucional, não seja aplicado em 

detrimento da Convenção das Pessoas com Deficiência, que possui força normativa 

maior. 
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2.3.2.4 Princípio da solidariedade 

 

A solidariedade é um dos princípios mais importantes da atualidade, 

considerando que o que vivemos hoje é uma sociedade individualista, extremamente 

consumista, onde a preocupação maior é com bens e não com pessoas. A solidariedade 

vem para amenizar essa individualidade proposta pelo neoliberalismo, de forma que o 

outro possa ser enxergado. No caso da pessoa com deficiência, deve-se passar a enxergar 

as limitações pelos quais eles passam, para que a sociedade como um todo se mobilize 

para diminui-las. 

O princípio da solidariedade vem tirar um pouco do individualismo presente 

no princípio da dignidade humana, vez que nesta a preocupação está centrada na figura 

do indivíduo, em garantir os direitos daquele indivíduo específico. Já a solidariedade é a 

preocupação com o outro, com o bem-estar coletivo, é a luta em favor do bem comum. 

Por isso é sempre importante relacionar estes dois princípios. 

A solidariedade nasce da existência da diferença, pois alguns devem abrir mão 

de interesses próprios em favor de interesses de terceiros, em prol de uma equivalência 

de oportunidades e do bem coletivo. 

A própria Constituição, em seu art. 3º, inciso I, propõe que são objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, justa e 

solidária (BRASIL, 1988). Nota-se que é dever do Estado implementar medidas para 

assegurar, por meio da elaboração de leis, uma vida justa e digna a todas as pessoas. 

O grande problema é que, além das dificuldades enfrentadas pelas limitações 

da deficiência, as pessoas com deficiência sofrem a exclusão do meio social, exatamente 

pela não aplicação efetiva desses princípios fundamentais. A lei existe, assim como os 

direitos, mas a falta de aplicabilidade dos mesmos torna essas leis obsoletas. 

Apesar de o Estado ter um papel de maior destaque de proteção das pessoas 

com deficiência, não podemos deixar de falar que cabe à sociedade, também, trazer essa 

responsabilidade para si, buscando meios alternativos e exigindo a concretização desses 

direitos. Daí a grande importância desse princípio, pois quando o Estado se omite, as 

pessoas vão à luta.  
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3 A LEGISLAÇÃO SOBRE AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E A SUA 
INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO NO BRASIL E SUA EVOLUÇÃO 
NO MUNDO 

 

Trataremos aqui sobre a evolução do direito ao acesso das pessoas com 

deficiência ao mercado de trabalho, desde a suas primeiras manifestações no cenário 

mundial até o que hoje é considerado como o mais evoluído dos tratados internacionais, 

a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

Falaremos também a respeito da evolução da legislação brasileira sobre o 

assunto e a influência desses tratados internacionais em relação a ela. 

 

3.1 O papel da Organização Internacional do Trabalho na evolução da Legislação 
trabalhista das pessoas com deficiência  

 

Quando se fala do direito do trabalhador, o órgão mais importante 

internacionalmente é a Organização Internacional do Trabalho (OIT). Ela foi criada no 

pós-Primeira Guerra Mundial pelo Tratado de Versalhes, em 1919. O Tratado foi 

promulgado pela Liga das Nações, instituição formada pelos países vencedores daquela 

guerra, em um quadro de extrema precarização da situação dos trabalhadores decorrente 

das revoluções industriais, em que homens, mulheres e crianças eram submetidos a longas 

jornadas de trabalho pesado em locais precários. Essas péssimas condições de trabalho 

geraram um grande número de pessoas que tiveram seus membros decepados por 

máquinas, ou que se contaminaram com diversos tipos de novas doenças que se 

proliferavam abundantemente pelas fábricas. Daí a grande importância de se criar um 

órgão que protegesse os direitos desses trabalhadores. 

A OIT possui muitos objetivos, dentre algum deles: realizar tratados, 

convenções e recomendações sobre assuntos trabalhistas entre seus participantes; 

recomendar a melhoria das condições de trabalho; indicar a criação de legislações sobre 

salários, acidentes de trabalho e Previdência Social; e garantir liberdade e autonomia 

sindicais. Possui, também, uma função social, que visa garantir a dignidade ao trabalho, 

que se reflete nas restrições as longas jornadas de trabalho; garantia de um salário digno; 

férias; proteção ao trabalho da mulher e da pessoa com deficiência; rejeição ao trabalho 

infantil, e muitos outros direitos que garantem a realização de um trabalho digno. 

A primeira manifestação da OIT sobre o trabalho das pessoas com deficiência 
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foi feita pela Recomendação n.º 22, em 1925, que dispõe sobre a indenização por 

acidentes de trabalho. Foi a primeira Recomendação da OIT a conter disposições 

relacionadas à reabilitação profissional dos trabalhadores com deficiência.  

Em seguida, a OIT publicou outros documentos de inclusão e proteção às 

pessoas com deficiência no mercado de trabalho, como a Convenção n.º 100, de 1951, 

sobre remuneração equitativa, a Recomendação da n.º 99, de 1955, que trata sobre a 

adaptação e a reabilitação profissional dos “incapacitados”. É uma recomendação 

autônoma que propõe a participação das pessoas com deficiência na orientação e 

formação profissional. Vale ressaltar que a nomenclatura utilizada por esses documentos, 

apesar de ser considerada equivocada nos dias atuais, era a utilizada na época. 

Temos também as Convenções n.º 111, de 1958, sobre Emprego e 

Discriminação no Trabalho, a Convenção n.º 118, de 1962, sobre Igualdade de 

Atendimento (seguridade social), a Convenção n.º 159, de 1983, sobre Reabilitação 

Profissional e Emprego, que dispõe sobre a reabilitação profissional e o emprego para 

pessoas “incapacitadas”. Esta Convenção exige que os países membros desenvolvam 

práticas e responsabilidades para formular, aplicar e revisar periodicamente uma política 

nacional sobre reabilitação profissional e emprego para as pessoas com deficiência; a 

Recomendação nº 168, de 1988, sobre Promoção e Proteção no Emprego contra o 

Desemprego, que acompanha a Convenção n.º 159 e oferece conselhos para a sua 

aplicação. Prevê a participação comunitária no processo, a reabilitação profissional em 

áreas rurais, contribuições de empregadores, empregados e das próprias pessoas com 

deficiência na formulação de políticas específicas.  

Por fim, temos a Recomendação n.º 195, de 2004, sobre o Desenvolvimento 

dos Recursos Humanos, que propõe aos países-membros que desenvolvam políticas e 

programas de informação, orientação e formação profissional, inclusive para pessoas com 

deficiência. Esses programas são de fundamental importância para a efetiva inclusão da 

pessoa com deficiência no mercado de trabalho, tendo em vista que poderão se informar 

e se capacitar profissionalmente, preencherão as vagas de acordo com as suas habilidades 

profissionais, otimizando, assim, a produção da empresa. A participação de todos nestes 

programas é de suma importância, no sentido de que aumenta a integração dos 

empregados no ambiente de trabalho. 

Outros momentos importantes na luta para a inclusão da pessoa com 

deficiência no mercado de trabalho foram em 1998, com a Declaração sobre Princípios 

Fundamentais e Direito ao Trabalho, e em 2001, com a Gestão das Questões Relativas à 
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Deficiência no Local de Trabalho: Repertório de Recomendações Práticas da OIT. 

Podemos também citar alguns eventos promovidos pela OIT: a Promoção da Geração de 

Trabalho Decente em 1999; o Planejamento Nacional e Universalização de Direitos 

Básicos: Trabalho Decente, em 2001; as Atividades da OIT nas Américas (2003-2006); e 

Trabalho Decente nas Américas: Uma Agenda Hemisférica (2006-2015).  

A Organização Internacional do Trabalho também elaborou dois documentos 

de recomendações para uma efetiva inclusão no ambiente de trabalho, são eles: 

“Deficiência no Local de Trabalho: Práticas Empresariais” (OIT, 2010) e 

“Recomendações para Inclusão da Deficiência na Agenda Pós-2015: Pessoas com 

Deficiência e Trabalho Decente” (OIT, 2014). Esses dois documentos são recomendações 

detalhadas de como agir em um ambiente de trabalho e como proceder para a total 

inclusão das pessoas com deficiência. Vejamos os pontos principais de cada 

recomendação. 

O documento Deficiência no Local de Trabalho: Práticas Empresariais, 

segundo Sassaki (2012, p. 7),  

 

[...] é composto de três tipos de práticas: (1) Práticas relativas à operação 
interna das empresas. (2) Práticas para promover treinamento, contratação ou 
retenção de pessoas com deficiência e para aumentar sua produtividade. (3) 
Práticas de parceria e colaboração com os outros para efetivar a inclusão de 
pessoas com deficiência. 
 

Quanto às práticas relativas à operação interna das empresas, estas devem 

realizar políticas de não discriminação; efetuar avaliação de desempenho; tornar o 

ambiente de trabalho acessível (tanto o físico quanto o atitudinal); treinamento de 

conscientização de empregados, principalmente de gestores. 

Para as práticas para promover treinamento, contratação ou retenção de 

pessoas com deficiência e para aumentar sua produtividade, recomenda-se que as 

empresas adotem técnicas e programas de recrutamento apropriadas às pessoas com 

deficiência e à comunidade em geral, tais como estágios, programas de treinamento e de 

liderança orientados às pessoas com deficiência, a fim de que se qualifiquem e aumentem 

a eficiência do seu trabalho; realizem adaptações razoáveis para atender às necessidades 

individuais, como um computador adaptado para pessoas com deficiência visual; 

disponham de textos em Braille e da presença de um intermediador para  as pessoas com 

deficiência intelectual; destinem recursos humanos designados ou equipe treinada sobre 

questões de deficiência relativas ao trabalho. 
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Por fim, para as práticas de parceria e colaboração com os outros para efetivar 

a inclusão das pessoas com deficiência, as empresas devem realizar políticas ou 

programas específicos para atingir ou influenciar fornecedores; promover programas 

voluntários de empregados; colaborar com sindicatos, organizações não governamentais 

e governos; colaborar com organizações de pessoas com deficiência (treinamento em 

conscientização sobre deficiências, acessibilidade e desenvolvimento de produtos); aderir 

aos padrões de acessibilidade. 

Sassaki (2012, p. 8) fala que  

 

No documento RECOMENDAÇÕES PARA INCLUSÃO DA DEFICIÊNCIA 
NA AGENDA PÓS-2015: PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E TRABALHO 
DECENTE, a OIT expressa a sua convicção de que o acesso às oportunidades 
de trabalho decente combinadas com a proteção social adequada oferece meios 
de se combater a pobreza e destaca que o desenvolvimento inclusivo é aquele 
do qual faça parte a questão da deficiência.  
 

Neste documento, a OIT apresenta as seguintes recomendações: promover o 

acesso das pessoas com deficiência à educação, ao desenvolvimento de habilidades e 

aprendizado ao longo da vida; promover acesso ao emprego nos setores público e privado; 

incentivar o desenvolvimento de autoemprego; melhorar oportunidades de trabalho nas 

economias rurais e informais; promover debates sobre proteção social e sistemas de 

proteção social que incluam pessoas com deficiência em igualdade de condições com 

outras pessoas, considerando seus requisitos específicos na definição de benefícios, 

inclusive programas que garantam a seguridade de renda, a proteção à saúde social e 

outros mecanismos para assegurar cobertura universal de saúde, bem como programas 

que facilitem sua participação no emprego.  

Nota-se, pelas recomendações acima explanadas, que a OIT teve uma imensa 

preocupação com a efetiva inclusão da pessoa com deficiência, de modo a não sofrer 

nenhum preconceito ou exclusão no ambiente de trabalho, pois detalhou de forma precisa 

o que uma empresa deve fazer para atingir esse objetivo. Muitas dessas recomendações 

foram acatadas pelo Brasil e incorporadas à sua legislação infraconstitucional, mostrando 

a grande influência da OIT e seu papel fundamental na disseminação de ideias para 

promover a luta pelos direitos das pessoas com deficiência, em especial ao seu direito de 

trabalhar dignamente. 

Concluímos, portanto, que a OIT contribui demasiadamente com a efetivação 

da inclusão no mercado de trabalho, através dos inúmeros documentos publicados e de 

eventos realizados, fazendo com que um maior número de países seja responsável por 
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adotar essas medidas inclusivas. Tendo como suas principais preocupações: garantir que 

pessoas com deficiência tenham igualdade de oportunidades no local de trabalho; 

melhorar suas expectativas de emprego, facilitando sua contratação, reinserir 

profissionalmente, conservar o emprego e possuir oportunidades de promoção; promover 

um lugar de trabalho seguro, acessível e saudável; fazer com que os gastos dos 

empregadores em relação à deficiência dos trabalhadores se reduzam ao mínimo, 

incluídos, em alguns casos, os pagamentos com assistência médica e seguros; 

potencializar  a contribuição que os trabalhadores com deficiência podem trazer para a 

empresa. 

 

3.2 A legislação brasileira 

  

O Brasil é um dos países que possui uma legislação sobre o direito das pessoas 

com deficiência mais avançadas do mundo, pois ratificou quase todos os tratados e 

convenções internacionais sobre o assunto. Em 1988, a Constituição Federal incorporou 

garantias para as pessoas com deficiência, proibindo a discriminação de salários e de 

critérios de admissão, assumindo como responsabilidade do Estado, a saúde, a assistência 

social e o atendimento educacional especializado, além de garantir a reserva de um 

percentual de cargos públicos.  

A evolução da legislação é visível, refletindo os valores e paradigmas de cada 

época e mostrando a incrível evolução e mudança de mentalidade a respeito do tema. 

Entre as diversas leis criadas para salvaguardar as questões relacionadas à inserção das 

pessoas com deficiência no mercado de trabalho, podem ser destacadas:  

 

a) Lei n.º 7.405, de 12 de novembro de 1985 - Esta Lei torna obrigatória a 

colocação do símbolo internacional de acesso em todos os locais e serviços 

que permitam a sua utilização por pessoas com deficiência. Tratando-se de 

uma lei de acessibilidade; 

b) Lei n.º 7.853, de 24 de outubro de 1989 - Lei de Política Nacional para 

Integração da Pessoa com Deficiência, que dispõe sobre o apoio às pessoas 

com deficiência e sua integração social. Foi a primeira lei editada após a 

Constituição Federal de 1988, que veio dispor sobre o apoio às pessoas com 

deficiência e sua integração social. Criou a Coordenadoria Nacional para 
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Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – CORDE, que é o órgão de 

Assessoria da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República, responsável pela gestão de políticas voltadas para integração das 

pessoas com deficiência, tendo como objetivo principal a defesa de direitos e 

o aumento da cidadania. O art. 2º desta Lei assegura às pessoas com 

deficiência o pleno exercício dos direitos individuais e sociais, os valores de 

igualdade, a justiça social e o respeito à dignidade da pessoa humana, 

afastando as discriminações e os preconceitos, segue abaixo:  

 

Ao poder público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo, à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das 
leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico (BRASIL, 1989).  

 

O inciso III deste artigo refere-se a área da formação profissional e do 

trabalho, que cabe ao Poder Público assegurar: 

 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, e a garantia de acesso aos 
serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à formação 
profissional; 
 b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de 
deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns; 
c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos 
e privado, de pessoas portadoras de deficiência; 
d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de 
oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, 
das pessoas portadoras de deficiência (BRASIL, 1989). 

 

Essa Lei institui também que o Ministério Público do Trabalho passou a ter 

atribuições específicas para a defesa dos direitos das pessoas com deficiência, 

com a possibilidade de propor Ação Civil Pública e instaurar Inquérito Civil. 

Também se destaca a aplicação de penas às pessoas que negarem acesso a 

cargos públicos por motivo de deficiência, ou negação de emprego ou 

trabalho por esse motivo, sendo uma importante forma de evitar o 

descumprimento da lei. Para fortalecer a ideia de inclusão da pessoa com 

deficiência no mercado de trabalho, foi publicado o Decreto nº 3.298 de 20 

de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei 7.853 de 1989, consolidando 
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as normas de proteção dentro da Política Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência; 

c) Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Esta Lei dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente. O Estatuto menciona de forma pontual e sem 

definições ou referências a proteção ao trabalho do adolescente com 

deficiência e a sua capacitação para o exercício de uma atividade regular e 

remunerada, conforme os seguintes artigos: 

 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho 
protegido. 
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 
responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins 
lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições de 
capacitação para o exercício de atividade regular remunerada (BRASIL, 1990). 

 

Assim como para o adulto, a garantia de proteção ao trabalho do adolescente 

com deficiência traz diversos benefícios, como a sua inclusão social, pelo 

aumento de interações com diversas pessoas diferentes; a preparação e 

qualificação, que proporcionará uma melhor capacitação profissional no 

futuro. Todas essas vantagens trazidas pela proteção ao trabalho do 

adolescente ainda facilitará a sua inclusão no mercado de trabalho na fase 

adulta; 

d) Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Assegura às pessoas com 

deficiência o direito de se inscreverem em concurso público para provimento 

de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. Serão 

reservadas até 20% das vagas oferecidas no concurso. O Decreto nº 3.298 de 

1999 prevê uma reserva mínima de 5% das vagas oferecidas. Esta lei 

disciplina o exposto no art. 37, VII da Constituição Federal, e tem a maior 

parte da regulamentação da reserva das vagas no próprio edital do concurso, 

possuindo diversas determinações, a depender do tipo do concurso. Devem, 

contudo, conter informações essenciais, como a quantidade de vagas 

ofertadas, a quantidade de vagas reservadas às pessoas com deficiência, as 

atribuições e tarefas essenciais do cargo, a menção às adaptações das provas, 

e outras formalidades. O concurso deve garantir locais de prova adaptados 

para todas as deficiências. 

e) Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 - Mais conhecida como “Lei de Cotas”, 
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em referência ao seu artigo 93, esta lei é o principal mecanismo para inserção 

das pessoas com deficiência no mercado de trabalho no setor privado. Ela 

também dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social e dá 

outras providências. O artigo 93, que é o que nos interessa nesse estudo, traz 

as porcentagens de pessoas com deficiência a serem contratadas para 

empresas privadas que possuem a partir de 100 funcionários. Trata-se de uma 

política de ação afirmativa adotada pelo Brasil para a inclusão das pessoas 

com deficiência no mercado formal de trabalho, através reserva legal de cotas, 

de cumprimento obrigatório, vejamos: 

 

Art. 93 - a empresa com 100 ou mais funcionários está obrigada a preencher 
de dois a cinco por cento dos seus cargos com beneficiários reabilitados, ou 
pessoas portadoras de deficiência, na seguinte proporção: - até 200 
funcionários.................. 2%, - de 201 a 500 funcionários........... 3%, - de 501 a 
1000 funcionários......... 4%, - de 1001 em diante funcionários... 5% (BRASIL, 
1991).  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final 
de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, 
no contrato por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de 
substituto de condição semelhante.    
§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e 
deficientes habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou 
entidades representativas dos empregados (BRASIL, 1991).  

 

A empresa que estiver enquadrada no artigo acima está obrigada a reservar 

vagas e contratar, sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), 

ou seja, respeitando todas as suas determinações, como vínculo empregatício, 

contrato de trabalho, e todas as demais garantias dos trabalhadores: 

- beneficiários do sistema de cotas - A lei estipulou que as pessoas 

contempladas pelo sistema de cotas são as com deficiência habilitadas e os 

trabalhadores reabilitados. Desta forma, são incluídos todos os tipos de 

deficiência, desde que habilitadas para realizar o trabalho e que o tipo de 

deficiência seja compatível com o tipo de trabalho, a exemplo da 

impossibilidade de um cego ser candidato a vaga de motorista. 

As pessoas incluídas estão delimitadas pelo Decreto 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, com redação alterada pelo Decreto 5.296, de 02 de 

dezembro de 2004, que apresenta em seu artigo 4º um rol taxativo de 

possibilidades. Assim, só serão beneficiadas as pessoas inseridas neste artigo, 

que estão representadas abaixo. 
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São consideradas pessoas “portadoras” de deficiência física aquelas que 

possuem alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, que comprometem a função física, apresentando-se sob a forma de: 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

A deficiência auditiva é a perda bilateral parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 

1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz. 

É considerada deficiência visual, a acuidade visual igual ou menor que 0,05 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 

acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 

os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 

das condições anteriormente citadas. 

A deficiência mental, por sua vez, é definida como o funcionamento 

intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades 

sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e 

segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; 

Vale destacar que o legislador limitou a caracterização da deficiência mental 

às manifestações anteriores aos 18 anos de idade, não estando, desta forma, 

incluídos aqueles que manifestaram a deficiência mental na fase adulta, pós 

18 anos. 

São inseridas nessa legislação, também, as pessoas com deficiência múltipla, 

que se caracterizam por apresentar duas ou mais deficiência definidas 

anteriormente. 

A deficiência deve ser comprovada através de laudo médico, que pode ser 

emitido por médico do trabalho da empresa ou por outro médico, atestando 

enquadramento legal, ou seja, dentro das possibilidades previstas no art. 4º do 

Decreto 3.298 de 1999. No laudo deverá constar o tipo de deficiência e 
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autorização expressa do trabalhador para utilização do mesmo pela empresa, 

tornando pública a sua condição; 

- Os destinatários da legislação - São as empresas privadas que possuem 100 

ou mais empregados, sendo uma condição quantitativa. A lei desconsiderou 

aspectos importantes de uma empresa, como a sua receita bruta anual, o 

número de trabalhadores indiretos, e a atividade empresarial, deixando um 

grande número de empresas fora do alcance da Lei de Cotas, e, 

consequentemente, deixando de gerar inúmeras vagas de emprego para as 

pessoas com deficiência. 

Como corrobora Marcelo Côrtes Neri (2003, p. 14),  

 

[...] 45% do emprego formal estão em empresas de menor porte, não sujeitas à 
legislação. [...]. Estabelecimentos com menos de 100 funcionários, que por lei 
não tem obrigação de contratar pessoas com deficiência, apresentam uma taxa 
de empregabilidade média de pessoas portadoras de deficiência de 1,05% 
inferior ao conjunto de empresas. 

 

- A habilitação e a reabilitação profissional - O Decreto nº 3.298/99, dispõe 

sobre a habilitação e a reabilitação em seu artigo 31 nos seguintes termos: 

 

Art. 31.  Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo 
orientado a possibilitar que a pessoa portadora de deficiência, a partir da 
identificação de suas potencialidades laborativas, adquira o nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso e reingresso no mercado de 
trabalho e participar da vida comunitária. 

 

Podemos dizer, então, que a habilitação é utilizada para as pessoas com 

deficiência que buscam ingressar no mercado de trabalho, enquanto que a 

reabilitação é para àqueles que adquiriram uma deficiência no curso do seu 

trabalho, ocasionando o afastamento da função que exercia, com retorno 

posterior, não obrigatoriamente para a mesma atividade e na mesma empresa. 

As instituições públicas e privadas de ensino profissional, tais como os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, são obrigados a 

oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de 

deficiência, condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e 

não a seu nível de escolaridade (art. 28. §2º, do decreto n. 3.298/99). São 

cursos cujo objetivo é capacitá-las para o trabalho, levando em consideração 

as potencialidades de cada trabalhador, suas preferências profissionais e as 
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necessidades do mercado. 

A reabilitação está a cargo do Ministério da Previdência e Assistência Social 

(MPAS), por meio do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), segundo 

assegura o artigo 136, §1º, do decreto n. 3.048/99. A reabilitação é a tentativa 

de reingressar o empregado de acidente com sequelas em atividade 

compatível com a sua nova situação.  

Após a realização do curso de reabilitação, o INSS “[...] emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado 

profissionalmente, sem prejuízo do exercício de outra para a qual se julgue 

capacitado” (BRASIL, 1999). A realização do curso e a presença do 

certificado não é assegura a vaga de emprego, mas é dever da Previdência 

Social e da comunidade prover o levantamento da oferta do mercado de 

trabalho, bem como o direcionamento da programação profissional e a 

possibilidade de reingresso do reabilitando no mercado formal (BRASIL, 

1999), serviço este geralmente desempenhado em parceria com o Sistema 

Nacional de Emprego (SINE), as empresas de comprovada idoneidade 

financeira e técnica e, ainda, as entidades de e para pessoas com deficiência 

(BRASIL, 1999).  

Em síntese, estará habilitada a pessoa com deficiência que: 1) tiver concluído 

curso de educação profissional “[...] de nível básico, técnico ou tecnológico, 

ou curso superior, com certificação ou diplomação expedida por instituição 

pública ou privada, legalmente credenciada pelo Ministério da Educação ou 

órgão equivalente” (BRASIL, 1999); 2) possuir certificado de conclusão de 

processo de habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo INSS 

(BRASIL, 1999); ou 3) mesmo sem ter se submetido a processo de habilitação 

ou reabilitação, esteja capacitada para o exercício da função (BRASIL, 1999); 

- despensa do empregado com deficiência - O empregador poderá demitir um 

empregado com deficiência, por motivo de justa causa ou até mesmo sem 

justa causa, da mesma forma que pode demitir uma pessoa sem deficiência. 

A Lei de Cotas, porém, para garantir que a vaga continue para outra pessoa 

com deficiência, exige que essa vaga seja preenchida por candidato nas 

mesmas condições, não podendo preenchê-la com outra pessoa sem 

deficiência ou extinguir a vaga. 

As empresas que se enquadrarem na Lei de Cotas devem garantir aos seus 
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funcionários com deficiência todos os direitos garantidos pela legislação. 

Assim como estes funcionários devem cumprir as obrigações da função que 

exercem, sem qualquer forma de regalias, possuindo direitos e deveres com a 

empresa que o contratou. 

A Lei de Cotas foi muito importante para a inserção da pessoa com deficiência 

no mercado de trabalho brasileiro, porém ainda se encontra distante de ser 

considerada uma lei efetiva e garantir o pleno emprego. Ela tem sua parcela 

de contribuição na criação de vagas que hoje são preenchidas por pessoas com 

deficiência, mas esse número ainda é muito pequeno, frente à quantidade 

elevada de pessoas com deficiência desempregadas. Existe, ainda, o problema 

de que muitas empresas não cumprem a Lei de Cotas, diminuindo 

consideravelmente o número de vagas ofertadas; 

f) Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - conhecida como Lei Orgânica de 

Assistência Social (Loas), prevê o Benefício de Prestação Continuada da 

Assistência Social (BPC), que é pago pelo Governo Federal. Esse benefício 

visa garantir aos idosos e pessoas com deficiência o recebimento de um 

salário mínimo mensal. Porém, é concedido somente nos casos abaixo: 

- idosos: ter 65 ou mais anos de idade; não receber nenhum benefício 

previdenciário ou de outro regime de previdência e ter a renda mensal familiar 

per capita inferior a ¼ do salário mínimo vigente; 

- pessoa com deficiência: caso em que a renda mensal familiar per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo e a sua deficiência o incapacite para a vida 

independente e para o trabalho. Para isso deve existir comprovação através 

de avaliação que será realizada pelo serviço de perícia médica do INSS. 

As pessoas com deficiência que podem trabalhar não recebem o benefício, 

uma vez que o mesmo é destinado a pessoas que, além de comprovar a baixa 

renda familiar, sejam incapacitadas para o trabalho e vida independente. 

Portanto, o benefício cessa no momento em que a pessoa começa a trabalhar. 

Uma conquista significativa que ocorreu com as recentes alterações à Loas 

foi a oportunidade concedida aos jovens com deficiência de poderem obter a 

sua formação profissional através da aprendizagem, e continuar beneficiário 

da assistência social. Possibilitou-se, assim, que o jovem aprendiz acumulasse 

os valores recebidos pelo benefício da prestação continuada (BPC) e a 

remuneração recebida pelo contrato de aprendizagem, pelo prazo máximo de 
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dois anos, que é o prazo para a vigência do contrato de aprendizagem. Ainda 

determina que o valor recebido pelo contrato de aprendizagem não será 

observado no cálculo da renda familiar, que, caso passasse de ¼ do salário 

mínimo, seria motivo de perda do benefício. 

Essas novas medidas estimulam o jovem a procurar a formação profissional, 

pois não perderá o benefício da prestação continuada, capacitando jovens, e 

tornando futuros trabalhadores qualificados; 

g) Lei n.º 9394 de 20 de dezembro de 1996 - chamada de Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, traz em seu artigo 59, IV, uma tentativa de 

preparar as crianças e adolescentes para o mercado de trabalho, descobrindo 

desde cedo as suas habilidades para poder canalizar os recursos e investir em 

uma futura carreira, inclusive nas áreas artísticas.  

 

Art.59: Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais: 
[...] 
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 
em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem 
capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os 
órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade 
superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora; 

 

h) Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 - Este decreto regulamenta 

a Lei 7.853, de 24/10/89, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração 

da Pessoa “Portadora” de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá 

outras providências. Tem como objetivo assegurar o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas com deficiência. 

Determina, em seu art. 2º, que cabe aos órgãos e às entidades do Poder 

Público assegurar à pessoa portadora de deficiência o pleno exercício de seus 

direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao 

desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao 

transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância 

e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 

propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

Esse pleno exercício dos direitos das pessoas com deficiência só é possível 

quando se proporcionam as mesmas oportunidades para todos, e chances de 

concorrência equivalente, para isso, algumas leis de proteção às pessoas com 
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deficiência se faz necessário. Como também se faz necessária a criação de 

órgãos ou entidades que facilitem essa integração, como o Conselho Nacional 

dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência (CONADE), no âmbito do 

Ministério da Justiça, que atua como órgão superior de deliberação colegiada, 

e implementação da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência (CORDE) no âmbito da Secretaria de Estado dos 

Direitos Humanos, ambos criados por este Decreto. 

i) Lei 10.048, de 08 de novembro de 2000 - esta Lei, elaborada pelo Poder 

Legislativo, legisla sobre a prioridade de atendimento em estabelecimentos 

públicos e privados às pessoas com deficiência, e pessoas com mobilidade 

reduzida, como os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, 

as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo, inovando ao 

introduzir penalidades ao seu descumprimento. Esse atendimento prioritário 

acontecerá por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento 

diferenciado e atendimento imediato. 

j) Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - a Lei de Acessibilidade, escrita 

pelo Poder Executivo, estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, com o objetivo de eliminar as barreiras físicas de edifícios, espaços 

públicos, meios de transporte e comunicação, de forma a garantir a 

acessibilidade a todos, conforme o seu art. 11 exposto abaixo: 

 

Art. 11: A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 

l) Decreto 3.956 de 08 de outubro de 2001 - promulga a Convenção 

Interamericana para a Eliminação de todas as formas de discriminação contra 

as pessoas portadoras de deficiência, tendo o seu texto sido aprovado pelo 

Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº198 de 13 de junho 

de 2001. 

Essa Convenção sugere a eliminação das barreiras atitudinais, ratifica que as 

pessoas com deficiência possuem os mesmos direitos humanos e liberdades 

fundamentais que as outras pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de 

não serem sujeitadas a discriminação por motivo de deficiência, derivam da 
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dignidade e da igualdade que são inerentes a todo ser humano. 

Um de seus principais objetivos é a “[...] sensibilização da população, por 

meio de campanhas de educação, destinadas a eliminar preconceitos, 

estereótipos e outras atitudes que atentam contra o direito das pessoas a serem 

iguais, permitindo desta forma o respeito e a convivência com as pessoas com 

deficiência” (BRASIL, 2001). 

m) Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004  - regulamenta a Lei nº 10.048, 

de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas com 

deficiência, e a Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade. Trata-se 

de um instrumento legal concebido dentro do paradigma da inclusão, que 

expandiu o conceito de acessibilidade para além dos meios físicos e 

arquitetônicos presentes na Constituição de 1988 para incluir sistemas e 

meios de comunicação e informação, programáticos, instrumentais, 

metodológicos e humanos. 

Este Decreto se configura como um marco na história da legislação brasileira 

no que tange às pessoas com deficiência, pois foi fruto de um trabalho 

conjunto entre sociedade civil e o Estado brasileiro. Essa participação da 

população se deu de forma direta, onde puderam fazer sugestões ao texto da 

lei, ou modificar partes dele, fazendo com que esse texto fosse o mais 

inclusivo e mais dentro da realidade da nossa sociedade. 

O Decreto n.º 5.296 contempla os seguintes tópicos: a) atendimento 

prioritário; b) condições gerais da acessibilidade; c) implementação da 

acessibilidade arquitetônica e urbanística; d) acessibilidade aos serviços de 

transporte coletivo; e) acesso à informação e comunicação; f) ajudas técnicas; 

e g) programa nacional de acessibilidade.  

Outro aspecto importante deste Decreto é que a acessibilidade deixa de ser a 

modificação dos espaços para a adaptação das pessoas com deficiência 

especificamente, e passa a ser uma projeção ambiental para todos, que é o 

conceito de Universal Disign – projetar para todos, assim definido pelo 

Decreto, “[...] concepção de espaços, artefatos, e produtos que visam atender 

simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características 

antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável” 

(BRASIL, 2001).  
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Como pôde ser observado acima, pela imensa quantidade de leis 

infraconstitucionais existentes de proteção ao trabalho e inclusão social das 

pessoas com deficiência, podemos concluir que o aparato legal existente no 

Brasil pode ser considerado bem avançado em relação ao de muitos outros 

países. Cabe, porém, destacar que a simples existência de tais instrumentos 

legais não é suficiente para assegurar a inclusão social e profissional das 

pessoas com deficiência. O conjunto de leis vigentes garante, apenas, a 

“obrigatoriedade” da inclusão, deixando de dispor, por exemplo, sobre a 

implementação de condições para que a inclusão seja efetivamente realizada. 

Faltam meios legais e conhecimento da população para a efetiva aplicação da 

nossa legislação. 

Corroborando, Costa (2005, p. 45) diz  

 

[...] Em 2004, o Brasil foi eleito pela organização não governamental 
internacional IDRM – International Disability Rights Monitor – como um dos 
cinco países mais inclusivos das Américas. Um dos seis requisitos para a 
classificação era a existência de arcabouço legal que garantisse a adequada 
proteção das pessoas com deficiência. Contudo, ainda que o Brasil possua uma 
legislação avançada, abrangente e moderna do ponto de vista cientifico-
tecnológico, existe ainda uma grande dificuldade em implementá-la no país. 

 

Como Costa (2005) menciona, a legislação brasileira é considerada uma das 

mais inclusivas da América Latina, porém a análise da classificação não 

considerou a aplicação das Leis, mas apenas o seu aparato legal, uma vez que 

quanto a aplicabilidade o Brasil está muito aquém do que a sua lei determina. 

3.2.1 Órgãos de Fiscalização  

 

O Ministério Público do Trabalho, o Conade e o Corde são órgãos que ajudam 

na proteção aos direitos das pessoas com deficiência, sendo na fiscalização da aplicação 

efetiva das leis, na punição, em caso de descumprimento e na realização de políticas 

nacionais de defesa as pessoas com deficiência: 

 

a) Ministério Público do Trabalho (MPT) - o Ministério Público do Trabalho 

(MPT) atuará como fiscal do cumprimento da lei sempre que houver interesse 

das pessoas com deficiência em ações públicas, coletivas ou individuais. A 

Constituição Federal, em seu art. 127, e a Lei Complementar n.º 75 de 
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20/05/1993, são os instrumentos legais que regulamentam o papel do MPT de 

manter a ordem jurídica, principalmente, eliminar as práticas que evidenciem 

a discriminação nas relações de trabalho das pessoas com deficiência e, ainda, 

no combate ao trabalho escravo, trabalho infantil, irregularidades no ambiente 

de trabalho que exponham a segurança e a saúde do trabalhador e outras 

fraudes trabalhistas. O papel constitucional e social do MPT, visando inserir 

a pessoa com deficiência no mercado de trabalho, é de agente político, no 

incentivo e na realização da inclusão social deste grupo de pessoas que 

historicamente sofrem com as barreiras sociais de um processo contínuo de 

exclusão. 

Vale destacar que o MPT realiza muitos eventos com o objetivo de informar 

e conscientizar os empregadores sobre a criação de meios que possibilitem o 

acesso das pessoas com deficiência ao mercado de trabalho. Produz ações em 

parceria com diversos órgãos, públicos ou privados, que cuidam da 

habilitação, colocação e reabilitação de trabalhadores; assim como com 

instituições que possuem programas de formação profissional, e que são 

comprometidas com a preparação das pessoas com deficiência, visando 

dinamizar o processo de integração no trabalho.  

Quanto à fiscalização das empresas que não cumprem a Lei de Cotas e outras 

determinações legais que dizem respeito às pessoas com deficiência, o 

Ministério do Trabalho deverá multar a empresa e imediatamente denunciá-

la ao Ministério Público do Trabalho, que concederá um prazo para o 

cumprimento da exigência legal através do Termo de Ajuste de Conduta 

(TAC).  

O Termo de Ajuste de Conduta é um documento usado pelos órgãos públicos, 

para regularizar condutas contrárias à lei. Tem como objetivo a declaração do 

empregador de que praticou o ato ilegal e que ele se obriga a regularizar a 

situação. O empregador deverá regularizar a situação em prazos 

determinados, a fim de evitar a propositura de uma ação civil pública. Em 

caso de não obter êxito nesses procedimentos preventivos, deverá o MPT 

propor uma ação via judicial, através da ação civil pública. Este procedimento 

está regulamentado pela Lei 7.347, de 24/7/85, que obriga o réu da ação a 

responsabilidade por danos morais causados, além do cumprimento da 

obrigação de fazer ou não fazer pedido pelo Ministério Público do Trabalho.  
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 b) Conade - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência (CONADE) tem como principal atribuição conduzir e analisar o 

desenvolvimento da Política Nacional para Integração da pessoa com 

deficiência e das políticas setoriais de educação, saúde, trabalho, assistência 

social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política, urbana, dirigidas 

a este grupo social.  

O Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei n.º 

7.853, de 24 de outubro de 1989, normatiza as competências do Conade. Este 

órgão faz parte da estrutura básica da Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República. É responsável por acompanhar e 

dialogar com toda iniciativa que busque o aprimoramento e maior efetivação 

dos direitos das pessoas com deficiência. Possui a função e obrigação de se 

posicionar contrário a toda e qualquer deliberação sobre os projetos de lei na 

Câmara dos Deputados que configurem em retrocesso na proteção e 

promoção dos direitos das pessoas com deficiência; 

c) Corde - a principal função da Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (Corde) é coordenar e supervisionar o 

Programa Nacional de Acessibilidade e o Programa de Promoção e Defesa 

dos Direitos das pessoas com deficiência. Esses programas têm como objetivo 

impulsionar todos os setores, públicos e privados, para a realização de 

políticas e programas que contemplem a promoção, a proteção e a defesa dos 

direitos das pessoas com deficiência.  

É responsável por emitir pareceres técnicos sobre projetos de lei, que estejam 

em tramitação no Congresso Nacional, promover e incentivar a realização de 

audiências, consultas públicas e câmaras técnicas, com a participação das 

pessoas com deficiência nos assuntos de seu interesse. São responsáveis, 

também, por coordenar as ações de prevenção e eliminação de todas as formas 

de discriminação contra a pessoa com deficiência, de modo a evitar a 

exploração, a violência e o abuso contra elas, desenvolvendo políticas 

públicas de inclusão. 

A Corde deve, em parceria com o governo, incentivar a realização de 

campanhas de conscientização pública, buscando promover o respeito pela 

autonomia, equiparação de oportunidades e inclusão social da pessoa com 

deficiência. Deve, também, aumentar relações com instituições 
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governamentais, não governamentais e com as associações representativas de 

pessoas com deficiência, visando à efetivação de políticas de promoção e 

defesa dos direitos da pessoa com deficiência. 

 

3.3 A Convenção da ONU sobre os direitos das pessoas com deficiência 

 

Em um contexto mundial de avanço da luta das pessoas com deficiência, a 

Convenção da ONU sobre os direitos das pessoas com deficiência dá um grande passo na 

garantia desses direitos. Ela surge com o objetivo de pôr fim à longa história de 

discriminação e exclusão das pessoas com deficiência, através da aplicação plena dos 

direitos humanos e designando aos Estados participantes que adotem medidas legislativas 

e administrativas para assegurar esses direitos. Como declara Gugel (2012), “[...] o 

objetivo da norma internacional (Convenção) é assegurar que as pessoas com deficiência 

possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais”. 

A Convenção, em seu artigo quinto, traz seus princípios inspiradores: a) 

respeito à dignidade, autonomia individual para fazer suas próprias escolhas e 

independência pessoal; b) não discriminação; c) plena e efetiva participação e inclusão 

social; d) respeito às diferenças e aceitação das pessoas com deficiência como parte da 

diversidade humana; e) igualdade de oportunidade; f) acessibilidade; g) igualdade entre 

homens e mulheres; h) respeito ao desenvolvimento das capacidades das crianças com 

deficiência e respeito aos direitos dessa criança de preservar sua identidade. Como visto 

anteriormente, busca-se uma completa proteção da pessoa com deficiência para se atingir 

a tão sonhada equivalência de oportunidades, tendo como centro de apoio a não 

discriminação e a igualdade de condições. 

Uma grande inovação desse movimento, além dos avanços trazidos pela nova 

nomenclatura e conceituação, foi a participação efetiva daqueles mais interessados, que 

são as pessoas com deficiência. Eles criaram um “Grupo de Trabalho sobre a 

Deficiência”, que promoveu estratégias e aumentou seu potencial na união das pessoas 

com deficiência, com o seguinte lema “Nada sobre nós sem nós”. O comitê ad hoc 

atendeu à solicitação de inclusão desse grupo de trabalho, concedendo-lhe a oportunidade 

de escolher as entidades não governamentais que dele participariam. Foram nomeadas as 

entidades vinculadas à Aliança Internacional para a Deficiência (International Disability 
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Alliance – IDA) –rede de organizações globais e regionais de pessoas com deficiência, 

tais como a União Mundial dos Cegos e a Federação Mundial dos Surdos. Essa 

participação ativa é bastante difundida pela Convenção, inclusive nas políticas internas 

de seus países, quando for relativo a assuntos relacionados a políticas e programas que as 

afetem. 

Em 13 de dezembro de 2006, foi promulgada pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Convention 

on the Rights of Persons with Disabilities), primeiro Tratado Internacional de Direitos 

Humanos do século XXI. A Convenção discute, principalmente, sobre os direitos e 

garantias das pessoas com deficiência em relação a acessibilidade, educação, saúde, 

participação política, igualdade de oportunidades e trabalho das pessoas com deficiência. 

Um grande avanço para a legislação brasileira sobre os direitos das pessoas 

com deficiência foi a incorporação da Convenção com status de Emenda Constitucional, 

ratificada pelo Congresso Nacional em 09 de julho de 2008, pelo Decreto Legislativo n.º 

186/2008, possuindo força de norma constitucional, estando no topo das normas 

brasileiras. Com isso, a luta pelos direitos das pessoas com deficiência no Brasil passou 

a ser mais efetiva, com a criação de novas leis que atendessem às exigências da 

Convenção, e uma maior mobilização populacional pela enorme disseminação midiática 

sobre o assunto.  

Sobre o direito ao acesso ao trabalho, como todos os outros aspectos da vida 

(saúde, educação, lazer, dentre tantos outros), foi designado como direito inalienável da 

pessoa com deficiência, e por isso protegido pela Convenção em seu artigo 27. Vejamos: 

 

[...] art. 27 – Trabalho e emprego 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao 
trabalho, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito 
abrange o direito à oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre 
escolha ou aceitação no mercado laboral, em ambiente de trabalho que seja 
aberto, inclusivo e acessível a pessoas com deficiência. Os Estados Partes 
salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, inclusive 
daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando 
medidas apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 
a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as 
questões relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições de 
recrutamento, contratação e admissão, permanência no emprego, ascensão 
profissional e condições seguras e salubres de trabalho; 
b) proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade 
com as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo 
iguais oportunidades e igual remuneração por trabalho de igual valor, 
condições seguras e salubres de trabalho, além de reparação de injustiças e 
proteção contra o assédio no trabalho; 
c) assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos 
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trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas; 
d) possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de 
orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e de 
treinamento profissional e continuado; 
e) promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas 
com deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, 
obtenção e manutenção do emprego e no retorno ao emprego; 
f) promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 
desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio; 
g) empregar pessoas com deficiência no setor público; 
h) promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante 
políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação 
afirmativa, incentivos e outras medidas; 
i) assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com 
deficiência no local de trabalho; 
j) promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência 
no mercado aberto de trabalho; 
k) promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de 
retorno ao trabalho para pessoas com deficiência.  
2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão 
mantidas em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de 
condições com as demais pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório 
(DECRETO Nº 6.949, 2009.). 

 

Uma maneira que a Convenção encontrou para garantir essa igualdade de 

oportunidades para o acesso ao emprego foi através das ações afirmativas, encontradas 

no art. 5º: “Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem 

necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não 

serão consideradas discriminatórias”. As ações afirmativas mostram-se necessárias e não 

são consideradas discriminatórias, uma vez que as pessoas com deficiência ainda sofrem 

com a exclusão e o preconceito. 

A legislação brasileira, por exemplo, possui diversas ações afirmativas que 

versam sobre a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, como a 

reserva de cargos no setor público (art. 37, VIII, da Constituição Federal; Lei nº 8.112 de 

1990, art. 5º, parágrafo 2º) e no setor privado (Lei de cotas – Lei nº 8.213 de 1991, art. 

93), além das relativas à assistência social e à previdência social (Lei nº 12.470 de 2011). 

Alguns pontos que merecem destaque que foram mencionados na Convenção, 

em seu art. 27, para uma melhor inclusão: a liberdade de escolha do trabalho, a proibição 

da discriminação baseada na deficiência, a proteção e garantia de direitos e a promoção 

de oportunidades, que serão detalhados abaixo. 

A Convenção não busca apenas a igualdade de oportunidade de acesso ao 

trabalho das pessoas com deficiência, mas também o direito delas de escolher qual 

trabalho melhor lhe convém. O direito de escolha está respaldado pelos princípios da 

dignidade da pessoa humana, autonomia, liberdade de escolha e independência, pois 
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assim como qualquer pessoa, as pessoas com deficiência possuem discernimento para 

escolher o que é melhor para si, baseados no seu conhecimento sobre as suas melhores 

aptidões. O fato de outra pessoa fazer essa escolha só aumenta o preconceito e a sensação 

de incapacidade, e diminui a inclusão tão pretendida pelos movimentos atuais de defesa 

dos direitos das pessoas com deficiência.  

A proibição da discriminação, baseada na deficiência relacionadas com as 

formas de emprego indicada no art. 27.1.a, já encontra respaldo na Constituição Federal, 

que proíbe qualquer discriminação salarial e de critérios de admissão, art. 7º, XXXI. 

Outras leis infraconstitucionais protegem as pessoas com deficiência contra a 

discriminação, como a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), que trata sobre 

igualdade de salários para trabalho de igual valor (art. 461), outras leis versam sobre as 

condições de recrutamento, contratação e admissão, permanência no emprego, ascensão 

profissional e condições seguras e salubres de trabalho. 

Quanto às condições do ambiente de trabalho, a questão da acessibilidade se 

destaca, sendo um dever do empregador implementar todas as medidas necessárias para 

locomoção adequada, e não só mudanças arquitetônicas, mas também de inclusão social, 

facilitando a sua comunicação com os colegas de trabalho, conscientizando os demais 

empregados no que tange à eliminação de estereótipos e discriminação com as pessoas 

com deficiência. 

Sobre proteger e garantir os direitos das pessoas com deficiência, deve-se, 

primeiramente, proporcionar um acesso pleno à Justiça, que deve ser adaptada de forma 

adequada para cada deficiência, de modo a gerar igualdade de condições a todos. Os 

servidores devem realizar treinamentos de capacitação para melhor atender as 

necessidades das pessoas com deficiência em seu direito de acesso à justiça, como afirma 

o art. 13 da Convenção: 

 

[...] Artigo 13 - Acesso à justiça  
1.Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com deficiência 
à justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive 
mediante a provisão de adaptações processuais adequadas à idade, a fim de 
facilitar o efetivo papel das pessoas com deficiência como participantes diretos 
ou indiretos, inclusive como testemunhas, em todos os procedimentos 
jurídicos, tais como investigações e outras etapas preliminares.  
2.A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça, os 
Estados Partes promoverão a capacitação apropriada daqueles que trabalham 
na área de administração da justiça, inclusive a polícia e os funcionários do 
sistema penitenciário.  

 

O artigo 27, alíneas b, c e i, indicam a necessidade de assegurar e proteger os 
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direitos quanto aos contratos de trabalho e ambientes de trabalho, viabilizando normas 

legais para proteger contra assédio no trabalho e consumar o exercício dos direitos 

trabalhistas e sindicais já existentes. A participação ativa nos direitos sindicais, como o 

direito a greve e de negociação coletiva, proporciona à pessoa com deficiência a 

construção de suas próprias condições salariais e de trabalho. 

Em relação ao trabalho forçado, tanto a Convenção quanto a legislação 

brasileira asseguram medidas de proteção contra o trabalho forçado e situações 

degradantes de trabalho da pessoa com deficiência. Por isso, preocupam-se com a criação 

de políticas públicas e programas eficazes para a cessar esse tipo de exploração 

Por fim, sobre oferecer oportunidades trabalhistas às pessoas com deficiência, 

frisa-se a necessidade de realização de programas de orientação técnica e profissional, 

serviços de treinamento profissional regular, apoio para procurar, conseguir, manter e 

retornar ao emprego, apoiar e incentivar o trabalho autônomo, o empreendedorismo, as 

cooperativas e os negócios por conta própria; garantir a aquisição de experiência de 

trabalho. Todas essas medidas, apesar de importantes, não serão eficazes se o Estado não 

dispor de métodos válidos de educação e preparação profissionais para a pessoa com 

deficiência, de modo a estarem aptos a entrarem e permanecerem no universo do trabalho. 

Há uma preocupação da Convenção com as pessoas que adquiriram a 

deficiência em decorrência do trabalho, e esta se revela na adoção de medidas para a 

reabilitação profissional, que viabiliza a volta ao trabalho e a manutenção do emprego. 

No Brasil, existe previsão legal para amparar os profissionais que sofreram acidentes de 

trabalho, com a habilitação e a reabilitação profissional, que atendem aos serviços de 

reeducação e readaptação profissional.  

A Convenção faz várias menções ao fato de que os acidentados no trabalho 

possuem o direito de continuar trabalhando, de retornar ao trabalho após o acidente, 

demonstrando a grande importância do trabalho para as pessoas com deficiência, pois o 

trabalho lhes proporciona a independência financeira, além de dignidade e gratificação 

pessoal.  

Respaldados por todo o exposto, podemos afirmar que o principal objetivo da 

Convenção é a proibição de discriminação, condições de igualdade, condições justas e 

favoráveis de trabalho para a pessoa com deficiência, e que para a plena realização da 

total integração ao mercado de trabalho deve-se implementar ações afirmativas diversas 

e instruir a população sobre a importância de uma sociedade inclusiva não só para as 

pessoas com deficiência, mas para todos aqueles que não possuem as mesmas 
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oportunidades que a maioria da população. 

 

 

 
4 O DIREITO AO TRABALHO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

Já vimos que o direito ao trabalho é um direito fundamental de todos, e que é 

essencial para consagrar outros princípios fundamentais, como o da autonomia, da 

dignidade da pessoa humana, da igualdade e da solidariedade. 

O trabalho proporciona a aplicação desses princípios, pois com ele a pessoa 

com deficiência pode integrar-se à sociedade através de relações com pessoas no seu 

ambiente de trabalho. Pode, por meio do salário ganho, prover seu próprio sustento 

financeiro, garantindo a sua autonomia. Importante ressaltar que o trabalho dignifica e 

faz com que as pessoas se sintam parte da sociedade, contribuam com ela. 

Neste capítulo falaremos sobre o trabalho como ação afirmativa, que 

proporciona a inclusão da pessoa com deficiência; sobre a efetividade das leis brasileiras, 

que ainda não possuem os resultados desejados; sobre as dificuldades que as pessoas com 

deficiência enfrentam para ver os seus direitos exercidos e o que pode ser feito para que 

essa inclusão se dê de fato. 

 

4.1 O direito ao trabalho como ação afirmativa  

O surgimento das ações afirmativas se deu nos Estados Unidos, há mais de 

60 anos. Quando a expressão affimative action surgiu pela primeira vez, ela significava a 

proibição de atos discriminatórios praticados nas relações de trabalho (MADRUGA, 

2013), bem diferente do atual conceito, que é de políticas inclusivas preferenciais 

(respaldadas no princípio da igualdade) não apenas no aspecto trabalhista, que 

proporcionam a uma minoria excluída igualdade de oportunidades. 

 

4.1.1 A progresso das ações afirmativas 

 

A utilização da ação afirmativa com o significado que conhecemos hoje, isto  

é, de assegurar condições iguais a todos, foi utilizada pela primeira vez em 1941, quando 

o então Presidente dos Estados Unidos, Franklin D. Roosevelt, declara que não pode 
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existir discriminação por força de raça, credo, cor e origem nacional nas empresas e 

indústrias de defesa governamentais, e cria um Comitê de Práticas Justas de Trabalho 

(Fair Employment Practices Commission) para receber denúncias e investigar casos de 

discriminação, além de expedir recomendações a vários departamentos e agências do 

próprio governo (MADRUGA, 2013). Esta medida foi considera pioneira. 

Decorreu-se um tempo na história norte-americana em que a busca por 

condições igualitárias foi esquecida e dominada pela ideia do racismo, que segregava a 

população negra. Apesar de sua Constituição pregar a igualdade entre todos, leis estaduais 

eram favoráveis à segregação racial, e por bastante tempo foi o que prevaleceu. 

Entretanto, as leis afirmativas ganharam novo impulso como instrumento de política de 

governo para combater a discriminação, em 1961, com o Presidente John F. Kennedy. 

Entre períodos de avanço e retrocesso na política das ações afirmativas nos 

Estados Unidos, vale destacar que em 1990, na administração de George H. W. Bush, foi 

promulgada a Lei dos Americanos com Deficiência (ADA), importante texto legal 

designado para a proteção dos direitos civis das pessoas com deficiência, sendo 

considerado de maior relevância nas questões relacionadas a não discriminação, 

igualdade de condições de acesso ao emprego que qualquer outro texto sobre o assunto. 

A definição de ação afirmativa inicialmente estava atrelada à discriminação 

racial contra negros, mas foi se desenvolvendo de modo a incluir outros grupos que 

sofrem desvantagens, tanto nos Estados Unidos como no Brasil. 

Apesar de não existir um conceito legal de ação afirmativa nos Estados 

Unidos, pode-se dizer que são programas, políticas e diretrizes estabelecidas por 

entidades governamentais e privadas e que proporcionam determinadas vantagens, 

benefícios a um coletivo específico, caracterizado por traços distintos, tais como os 

baseados em raça, sexo, cor, deficiência e origem nacional. Esse tratamento preferencial 

fundamenta-se: 1) na reparação, na compensação, devida a esse coletivo pela 

discriminação sofrida no passado; 2) em função de uma maior distribuição de 

oportunidades a esse grupo, mormente na área de emprego e educação, na forma de justiça 

social; 3) na necessidade de uma maior representatividade desse coletivo na sociedade, 

em outras palavras, numa maior composição da diversidade social, e um quarto 

fundamento: a proteção de minorias em risco (MADRUGA, 2013). 

Outro aspecto importante sobre as ações afirmativas é o seu caráter 

temporário. A temporariedade não significa que sejam ações breves; a sua duração vai 

depender do quanto aquele grupo marginalizado precisa para se integrar àquela sociedade 
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definitivamente, podendo se estender por tempo indeterminado, e isso não descaracteriza 

as ações afirmativas. 

Assim, Madruga (2013, p. 115) faz por bem conceituar ações afirmativas da 

seguinte forma:  

[...] como políticas de caráter temporário ou indeterminado concedidas tanto 
pelo poder público como pela iniciativa privada, de forma compulsória ou 
voluntária, direcionadas para uma determinada parcela da população, excluída 
em função de origem, raça, cor, gênero, deficiência, etnia, opção sexual, 
religião ou condição econômico-social, que se destinam, além do incremento 
à diversidade e o combate às relações sociais de subordinação, a corrigir ou, 
ao menos, minimizar as distorções ocorridas no passado e propiciar a igualdade 
de tratamento e de oportunidades no presente, em especial as relacionadas com 
as áreas da educação, da saúde e do emprego. 
 

Muitos documentos internacionais adotam as ações afirmativas como 

medidas de inclusão das minorias, porém nenhum chega a mencioná-las explicitamente. 

Vejamos alguns exemplos: a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1981, prevê a adoção de “medidas 

apropriadas” para assegurar o pleno desenvolvimento da mulher (art.3º), e também, em 

seu artigo 4º, “medidas especiais de caráter temporal”, para acelerar a igualdade de fato. 

O Convênio sobre a Readaptação Profissional e o Emprego de Pessoas Inválidas 

(Convênio 159) da OIT, de 1983, utiliza a expressão “medidas positivas especiais” para 

lograr a igualdade efetiva de oportunidades e de tratamento entre os trabalhadores com 

deficiência (art. 4º). A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, de 1999, determina para 

os Estados-Parte uma série de “medidas necessárias” para eliminar a discriminação. Por 

fim, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, estabelece em seu art. 

5 “medidas apropriadas” para promover a igualdade e eliminar a discriminação (art. 5.3), 

e “medidas específicas” necessárias para acelerar e alcançar a efetiva igualdade (art. 5.4). 

As ações afirmativas no Brasil ainda estão na fase inicial, se limitando, em 

sua maioria, a reservas de vagas pelo sistema de cotas em setores públicos e 

universidades, mas são direcionadas a uma ampla quantidade de pessoas, como os negros, 

os indígenas, as mulheres, as pessoas com deficiência. 

A nossa doutrina e jurisprudência adota o termo ação afirmativa para essas 

políticas de inclusão, demonstrando uma clara influência norte-americana. Ao utilizar os 

mesmos termos anglo-saxões, o Brasil não os reproduziu meramente, mas sim os adaptou 

à realidade do país. 

Em relação às nossas ações afirmativas, o Brasil só começa a avançar em 
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relação a população negra após a Conferência Mundial sobre o Racismo, a Discriminação 

racial, a Xenofobia e a Intolerância Correlata, em 2001, quanto às mulheres e as pessoas 

com deficiência, já existiam manifestações importantes, como a reserva de vagas de 20% 

oferecidas em concursos públicos (art. 5º, parágrafo 3, da Lei n.º 8.112 de 1990), a reserva 

de 30 e 70% para candidatos de cada sexo nas eleições de 1998 (Lei n.º 9.504), e previsão 

legal para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida (Lei n.º 10.098 de 2000). 

Um ponto importante que diz respeito às ações afirmativas é quanto à possível 

violação do princípio da igualdade e da dignidade. Como já visto no capítulo 1 deste 

trabalho, a igualdade material defende tratamento diferenciado para atingir a igualdade 

de fato. Quanto à questão da dignidade humana, fala-se sobre a discriminação que ocorre 

ao se favorecer certas pessoas em detrimento de outras, mas a discriminação nem sempre 

vai ter uma conotação negativa; neste caso, a discriminação acontece para oferecer 

equivalência de oportunidades. 

Nosso país ainda concentra suas políticas de ação afirmativa nas políticas de 

cotas raciais (que são feitas em função da etnia do candidato, negros ou indígenas) e 

sociais (cujo fator é o baixo poder aquisitivo do candidato), porém existe uma infinidade 

de outras políticas de ação afirmativa, como a de metas, adotada nos Estados Unidos. As 

metas, consideradas cotas flexíveis, levam em consideração não só a reversa de 

determinada quantidade de vagas, mas também a situação pessoal de cada candidato, 

sendo considerada uma avaliação qualitativa do indivíduo que concorre a vaga. 

Para Madruga (2013, p. 180), pode-se extrair os seguintes elementos dos 

conceitos de ações afirmativas:  

1) a compulsoriedade, a voluntariedade e a temporariedade, ou não das 
medidas adotadas por órgãos públicos ou privados; 2) a concessão de benefício 
ou vantagem a determinados grupos, na forma de tratamento preferencial; 3) 
possui caráter compensatório e redistributivo; 4) preconiza-se a busca da 
igualdade de oportunidades e tratamento; uma maior composição da 
diversidade e o combate às relações de subordinação; 5) medidas direcionadas, 
em especial, à área da educação, da saúde e do emprego. 
 

Esta última é a mais utilizada pelo Brasil, que são as reservas de cotas 

universitárias e as cotas para cargos públicos. 

Para a maioria da Doutrina existem três principais fundamentos para as ações 

afirmativas, que são: 1) a reparação histórica; 2) a justiça distributiva; 3) a diversidade. 

Possui também três objetivos: a igualdade de chances, o que possibilita a oportunidade 

de inclusão social; a mudança no imaginário coletivo, a fim de eliminar os rótulos 
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impostos pela sociedade; e a criação de exemplos na comunidade. 

Quanto à natureza jurídica das ações afirmativas existe dois principais 

fundamentos: o caráter compensatório ou reparatório, e o distributivo. 

O caráter compensatório tem como objetivo reparar danos causados no 

passado a determinado grupo social. Como exemplo, a subordinação da mulher, que por 

muitos anos foi considerada inferior aos homens; a escravidão imposta aos negros, 

também considerados seres inferiores à época; a dizimação da cultura indígena; e o 

preconceito dirigido às pessoas com deficiência. 

É uma compensação, portanto, à violação de direitos e vantagens que 

deixaram de ser destinados às minorias, “reparando-se” a atual geração pela desigualdade 

estabelecida em desfavor de seus antepassados. Não há como desconsiderar o passado 

vivido por esses grupos, assim como a grande influência do desprezo, maus tratos, 

violência, discriminação que sofreram. Muito do que esses grupos marginalizados pela 

sociedade sofreram tem grande respaldo nas gerações atuais, e muito do preconceito 

persiste até hoje, fazendo-se necessária a aplicação das ações afirmativas. 

Existem, entretanto, posicionamentos contrários à ideia compensatória. 

Indagam que a compensação é uma política generalizada, e que nem todos os negros, 

mulheres ou deficientes sofreram discriminação, não sendo possível individualizar os 

sujeitos “merecedores” das políticas afirmativas, bem como não há como especificar as 

pessoas responsáveis pela marginalização desses grupos, não sendo “justo” culpar 

terceiros por essa conduta. 

Os adeptos do caráter compensatório aceitam o caráter distributivo das ações 

afirmativas, e, consequentemente, a sua aplicação, fornecendo vantagens e benefícios às 

pessoas à margem da sociedade. Os contrários a essa ideia argumentam não ser possível 

distinguir os prejudicados com as discriminações. 

Mesmo com a existência de grupos contrários à aplicação de políticas 

afirmativas, não se pode negar o benefício de tais programas no sentido de, como afirma 

Madruga (2013), “[...] trazer para posições de poder, no governo, nos negócios, na 

educação, membros da comunidade que estão muito sub-representados e que têm sido 

marginalizados. As ações afirmativas tentam capacitar essas pessoas para posições de 

maior poder”. 

4.1.2 As ações afirmativas no Ordenamento Constitucional brasileiro 
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A utilização das políticas afirmativas no Brasil possui fundamentação legal 

nos princípios fundamentais presentes na Constituição Federal, tendo, também, como 

respaldo decisões de tribunais de segunda instância, e algumas poucas dos tribunais 

superiores, inicialmente, e mais recentemente, em 2012, com decisão histórica do 

Supremo Tribunal Federal pela constitucionalidade das ações afirmativas. 

Os princípios que respaldam a aplicação das ações afirmativas são o da 

igualdade, em seu sentido material, que, como já visto, regulam o tratamento desigual 

para que oportunidades iguais sejam oferecidas a todos. O princípio da não discriminação, 

presente no art. 3º, prega a construção de uma sociedade livre, justa, solidária; a garantia 

do desenvolvimento nacional; a erradicação da pobreza e a marginalização e a redução 

das desigualdades sociais e regionais; e a promoção do bem de todos, verificando-se uma 

política voltada para a proteção dos menos favorecidos e marginalizados da sociedade. 

Como explana Madruga (2013, p. 201), a nossa Constituição  

 

[...] estabeleceu comandos de indiscutível índole positiva, distinguindo pessoas 
e situações e lhes dispensando um tratamento jurídico diferenciado com 
fundamento no princípio da igualdade material, num verdadeiro processo de 
luta para a consecução da dignidade humana (art. 1º, III, CF-88), de forma a 
compensar desigualdades e propiciar maiores oportunidades aos excluídos. Ao 
mesmo tempo, porém, proibiu a prática discriminatória quando atentatória de 
direitos e liberdades (art. 5º, XLI). 
 

A passagem acima comprova claramente a constitucionalidade das ações 

afirmativas, que distinguem a população, mas em busca do respeito à dignidade humana. 

Essas distinções não podem se dar de maneira arbitrária; devem ser 

respaldadas nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, devendo o Estado 

justificar, por meio destes princípios, o motivo do tratamento desigual dispensado a 

determinado grupo. 

A razoabilidade é utilizada de modo que seja escolhida a saída mais coerente 

e menos gravosa para o resto da população. Na proporcionalidade, por sua vez, deve ser 

escolhido o meio menos restritivo possível, que garanta o direito do menos favorecido, 

mas restrinja ao mínimo o direito do outro. 

Nas palavras de Madruga (2013, p. 217), 

 

[...] o cerne fundamental das atuais disposições constitucionais consagradas às 
pessoas com deficiência se vincula a garantir a sua dignidade como pessoa 
humana, não só vedando discriminações com base na deficiência, como 
também proporcionando maiores oportunidades de educação, emprego, 
acesso, etc. a esse coletivo, limitadas, diante do caso concreto, a justificação, 
proporcionalidade e razoabilidade da medida sub examinen. 
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Como já mencionado acima, o STF decidiu pela constitucionalidade das 

ações afirmativas, não restando dúvida, pois, da sua legalidade.  

A decisão se tratou da ADPF que foi proposta pelo Partido Político 

Democratas contra a Universidade de Brasília (UnB), em 2004, por instituir um programa 

de ações afirmativas, pioneiramente no Brasil, que passou a reservar 20% de suas vagas, 

em todos os cursos, para os candidatos afrodescentes por um período de 10 anos. Segue 

ementa da decisão: 

EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL. ATOS QUE INSTITUÍRAM SISTEMA DE RESERVA 
DE VAGAS COM BASE EM CRITÉRIO ÉTNICO-RACIAL (COTAS) NO 
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO EM INSTITUIÇÃO 
PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 1º, 
CAPUT, III, 3º, IV, 4º, VIII, 5º, I, II XXXIII, XLI, LIV, 37, CAPUT, 205, 206, 
CAPUT, I, 207, CAPUT, E 208, V, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. I – Não contraria - ao contrário, 
prestigia – o princípio da igualdade material, previsto no caput do art. 5º da 
Carta da República, a possibilidade de o Estado lançar mão seja de políticas de 
cunho universalista, que abrangem um número indeterminados de indivíduos, 
mediante ações de natureza estrutural, seja de ações afirmativas, que atingem 
grupos sociais determinados, de maneira pontual, atribuindo a estes certas 
vantagens, por um tempo limitado, de modo a permitir-lhes a superação de 
desigualdades decorrentes de situações históricas particulares. II – O modelo 
constitucional brasileiro incorporou diversos mecanismos institucionais para 
corrigir as distorções resultantes de uma aplicação puramente formal do 
princípio da igualdade. III – Esta Corte, em diversos precedentes, assentou a 
constitucionalidade das políticas de ação afirmativa. IV – Medidas que buscam 
reverter, no âmbito universitário, o quadro histórico de desigualdade que 
caracteriza as relações étnico- raciais e sociais em nosso País, não podem ser 
examinadas apenas sob a ótica de sua compatibilidade com determinados 
preceitos constitucionais, isoladamente considerados, ou a partir da eventual 
vantagem de certos critérios sobre outros, devendo, ao revés, ser analisadas à 
luz do arcabouço principiológico sobre o qual se assenta o próprio Estado 
brasileiro. V - Metodologia de seleção diferenciada pode perfeitamente levar 
em consideração critérios étnico-raciais ou socioeconômicos, de modo a 
assegurar que a comunidade acadêmica e a própria sociedade sejam 
beneficiadas pelo pluralismo de ideias, de resto, um dos fundamentos do 
Estado brasileiro, conforme dispõe o art. 1º, V, da Constituição. VI - Justiça 
social, hoje, mais do que simplesmente redistribuir riquezas criadas pelo 
esforço coletivo, significa distinguir, reconhecer e incorporar à sociedade mais 
ampla valores culturais diversificados, muitas vezes considerados inferiores 
àqueles reputados dominantes. VII – No entanto, as políticas de ação 
afirmativa fundadas na discriminação reversa apenas são legítimas se a sua 
manutenção estiver condicionada à persistência, no tempo, do quadro de 
exclusão social que lhes deu origem. Caso contrário, tais políticas poderiam 
converter-se benesses permanentes, instituídas em prol de determinado grupo 
social, mas em detrimento da coletividade como um todo, situação – é 
escusado dizer – incompatível com o espírito de qualquer Constituição que se 
pretenda democrática, devendo, outrossim, respeitar a proporcionalidade entre 
os meios empregados e os fins perseguidos. VIII – Arguição de 
descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente (BRASIL, 
2009). 
 

Da decisão verificou-se que para a implementação das ações afirmativas 
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devem ser observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, e a 

temporariedade da medida. 

 

4.1.3 As ações afirmativas presentes na garantia ao emprego 

 
O direito ao trabalho é um direito social previsto na Constituição Federal, 

presente em seu art. 6º, abaixo: 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. 

 
O trabalho, como direito social, deve ser garantido e assegurado pelo Estado, 

que deve investir em políticas públicas e em legislação que regulamente este direito.  

Este direito é de imensa importância para a sociedade, no sentido em que 

proporciona um rol de sentimentos e conquistas, dignifica a pessoa, dá independência 

financeira, além de independência moral. 

Já existem diversas ações afirmativas no âmbito do direito do trabalho no 

Brasil, como exemplo o art. 93 da Lei nº 8.213/91, a chamada Lei de Cotas, que ao fixar, 

para empresas com 100 (cem) ou mais empregados, o percentual de 2% a 5% de 

contratação obrigatória de pessoas com deficiências habilitadas, ou reabilitadas, está 

exercendo uma ação afirmativa decorrente de lei, e cuja implementação depende das 

empresas. Existe, também, a Lei de reserva de vagas em concursos públicos (Lei 8.112 

de 1990). Ambas com o objetivo de proporcionar às pessoas com deficiência 

oportunidades iguais de acesso ao mercado de trabalho, através de políticas públicas 

diferenciadas. 

Tais medidas são respaldadas pela nossa Constituição, que visam assegurar 

os princípios da dignidade e cidadania, do valor social do trabalho e da livre iniciativa, e 

a igualdade real de todos perante a lei. Pretende-se por meio das ações afirmativas, uma 

sociedade livre, justa e solidária, promovendo-se o bem dos grupos marginalizados, afim 

de combater a discriminação e o preconceito que sempre excluem as pessoas com 

deficiência do convívio social. 
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4.2 A efetividade das leis brasileiras 

 

A falta de efetividade das leis brasileiras, não se restringe às que tratam sobre 

as pessoas com deficiência; ela é uma característica que ocorre com a nossa legislação 

como um todo. Focaremos, entretanto, nos motivos da não efetividade das leis que 

protegem as pessoas com deficiência. 

O grande problema da não aplicação das leis é a falta de punição. A lei impõe 

multas em caso de descumprimento, porém a fiscalização é muito falha e não atinge a 

todas as empresas. 

Um exemplo de pouca efetividade acontece com a Lei de Cotas, que obriga a 

contratação de determinada porcentagem de pessoas com deficiência para empresas com 

mais de 100 empregados. 

De acordo com dados do site do Ministério do Trabalho e Emprego, em 2005, 

das 375.097 (trezentos e setenta e cinco mil e noventa e sete) empresas fiscalizadas, 4% 

foram atuadas em razão do não cumprimento da cota, já em outubro de 2010 das 204.389 

(duzentos e quatro mil trezentos e oitenta e nove) empresas fiscalizadas 11% foram 

atuadas (BRASIL, 2013). 

Esses números mostram uma diminuição da fiscalização das empresas e um 

aumento do número de empresas que descumprem a Lei de Cotas. Isso se deve às 

punições não serem tão severas, limitando-se à aplicação de multas, podendo muitas 

vezes serem “perdoadas” judicialmente. 

Outro ponto apontado é a dificuldade de contratar trabalhadores qualificados 

para cada área. Algumas empresas que foram multadas por não atingir o percentual 

determinado em lei tiveram suas multas extintas judicialmente pelos Tribunais Regionais 

do Trabalho (TRTs) de alguns estados, por alegarem que não existiam pessoas com 

deficiência qualificadas em número suficiente para preencher as vagas, e que não 

colocariam em risco a qualidade dos serviços prestados pela empresa contratando pessoas 

desqualificadas apenas para atender aos requisitos legais. 

Fica evidente que a falta de qualificação dos trabalhadores com deficiência é 

um grande empecilho para a efetividade das leis de inclusão ao mercado de trabalho, 

sendo necessária uma forte intervenção estatal na oferta de cursos profissionalizantes, 

com intensa propagação da informação através de acentuada propaganda, a fim dessa 

informação atingir o maior número de pessoas. 

Muitas vezes a não efetividade vem da própria lei, que não foi bem elaborada 
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e apresenta incoerência e questões inconclusivas.  

Nesse sentido, segue a seguinte decisão do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais:  

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - 
DEFICIENTE FÍSICO - RESERVA DE VAGA - EXISTÊNCIA DE APENAS 
UMA - DESNECESSIDADE. À falta de clareza da legislação e do Edital 
regulador do certame, nos casos em que haja apenas uma vaga para 
determinado cargo, o mais lógico, razoável e, sobretudo, atado ao princípio da 
isonomia, é garanti-la ao concorrente com melhor classificação, seja deficiente 
ou não, inexistindo, pois, obrigatoriedade de reserva. APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0382.02.019901-6/001 - COMARCA DE LAVRAS - APELANTE(S): 
GILMA FERREIRA FURTADO - APELADO(S): ROSELI DA COSTA 
APARECIDA - RELATOR: EXMO. SR. DES. SILAS VIEIRA ACÓRDÃO 
Vistos etc., acorda, em Turma, a OITAVA CÂMARA CÍVEL do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na 
conformidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade 
de votos, EM REJEITAR AS PRELIMINARES E, NO REEXAME 
NECESSÁRIO, CONFIRMAR A SENTENÇA, PREJUDICADO O 
RECURSO VOLUNTÁRIO (MINAS GERAIS, 2004, p. 4). 
 

Ainda complementado no sentido de não efetividade das leis temos, Pastore 

(2000, p. 8), citado por Medeiros e Dias (2007), que afirma 

 

[...] a fragilidade das nossas políticas. Ao lado de uma profusão de direitos 
coexiste uma pobre implementação. Na formulação dos direitos, a maioria dos 
legisladores brasileiros deu às costas regras do mercado de trabalho, fazendo 
prevalecer a falsa concepção segundo a qual, colocando-se um dispositivo de 
lei, o portador de deficiência é automaticamente inserido no trabalho produtivo 
[...]. 
 

Fica evidente que muitas vezes o Governo pretende tirar a sua 

responsabilidade sobre determinado assunto simplesmente editando lei que o 

regulamenta, não se preocupando em como torná-la aplicável.  

A falta de medidas que tornem a lei efetiva é dos grandes problemas 

enfrentados, não só pelas pessoas com deficiência, mas todos que precisam ser amparados 

pelo Poder Público, haja vista que possuem a lei a seu favor, mas continuam tendo que 

lutar pela aplicação desses direitos pois se trata de uma lei fazia, que determina algo, mas 

que não cria maneiras para aplicá-lo.  

 

4.3 As dificuldades enfrentadas pelas pessoas com deficiência 

 
Um dos problemas mais recorrentes relatados pelos empregadores é a falta de 

qualificação profissional das pessoas com deficiência, o que dificulta a sua contratação. 

Outro óbice apontado é a carência do sistema de habilitação e reabilitação e a falta de 
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incentivo econômico que deveria ser oferecida para as empresas, de modo a que elas 

pudessem aumentar o número de vagas ofertadas. 

A respeito da qualificação profissional, é evidente que o governo não 

proporciona às pessoas com deficiência a devida oportunidade de estudo e de cursos 

profissionalizantes, o que prejudica a sua qualificação profissional. Entretanto, também 

fica constatado que as empresas exigem maior capacitação deles, conforme dispõe Ercílio 

Brito (2008, p. 44):  

O presidente da Associação dos Deficientes físicos do Ceará diz que a falta de 
qualificação dos trabalhadores com deficiência ainda é um problema grave. Às 
vezes as empresas não preenchem as vagas porque exigem muito e não tem 
gente qualificada. A gerente da Unidade de Atendimento à Pessoa com 
Deficiência, afirma que algumas empresas fazem exigências que não seriam 
necessárias para o preenchimento de certas funções. Lembra que a falta de 
qualificação profissional é um problema que atinge grande parte da população 
brasileira, inclusive para os que não tem nenhum tipo de limitação física, 
mental ou sensorial.  
 

Nota-se que a negação a contratação das pessoas com deficiência vai muito 

além da falta de qualificação profissional deles, ficando evidente que o maior dos 

empecilhos ainda é o preconceito, a falta de informação e a ignorância. 

Além das dificuldades acima relatada existem diversos outros, que são mais 

recorrentes no dia a dia da pessoa com deficiência: 

a) a dificuldade de acessibilidade - os meios de transporte, principalmente os 

públicos, carecem de adaptações especificas, que atendam aos mais variados 

tipos de deficiência, o que dificulta a locomoção das pessoas com deficiência, 

muitas vezes ficando inviável aceitar algum emprego.  

Adicionada a dificuldade do acesso ao transporte público, existem os 

obstáculos de acesso às vias públicas e a prédios públicos ou privados, uma 

vez que faltam rampas, marcação nos pisos e braile em elevadores, dentre 

tantas outras adaptações necessárias para que a inclusão seja plena; 

b) ignorância dos empregadores em relação às qualidades das pessoas com 

deficiência - como já exposto, muitos empregadores deixam de contratar 

pessoas com deficiência por preconceito e pouca informação sobre a 

capacidade laboral dessas pessoas. Acreditam que elas serão um peso para a 

empresa, não serão capazes de acompanhar o ritmo de trabalho, ou capazes 

de realizar o trabalho sozinhas, e trarão prejuízos de produção e 

consequentemente financeiros ao estabelecimento. 

Existe, de forma preconceituosa, uma relação entre o tipo de deficiência e o 
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trabalho que pode exercer. Por exemplo, a maioria das pessoas com 

deficiência auditiva ser contratada para almoxarifado, com deficiência visual 

ser contratada para serviços de telefonia e com deficiência física para 

teleatendimento. 

Essa vinculação limita que essas pessoas mostrem os seus diversos potenciais, 

e é uma visão muito restrita sobre a capacidade de trabalho das pessoas com 

deficiência. Elas podem trabalhar nas mais diversas áreas de trabalho, desde 

que sejam dadas as devidas oportunidades para se mostrar as suas 

capacidades; 

c) proteção excessiva de familiares - muitas vezes os familiares das pessoas 

com deficiência limitam a sua independência por motivos de proteção contra 

preconceitos, aborrecimentos e tristezas, proibindo-os, assim, de trabalhar, de 

sair sozinhos de casa, de se tornarem independentes; 

d) preconceito dos colegas de trabalho - depois de enfrentar o preconceito na 

hora da contratação, a pessoa com deficiência ainda tem que lidar com a 

possível hostilidade de alguns companheiros de trabalho, que da mesma 

forma que o empregador, estão cheios de preconceito e são mal informados. 

É importante que a empresa disponibilize pessoas capacitadas para 

intermediar a relação entre os empregados e proporcione palestras e cursos 

informativos sobre as capacidades e limitações do novo empregado; 

e) as despesas com as adaptações - a contratação de pessoas com deficiência 

acarreta ao empregador despesas com a adaptação do ambiente de trabalho. 

É necessária a construção de rampas de acesso, elevadores internos, 

corrimões, banheiros adaptados, alto-relevo no chão, além de adequar o local 

de trabalho com computadores e telefones adequados àquele profissional. 

Devem ser feitas todas as adaptações de modo que as pessoas com deficiência 

se sintam confortáveis no ambiente de trabalho e não fiquem restritas na 

execução de seu trabalho; 

f) o Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC) - o 

benefício do INSS, corresponde ao valor de um salário mínimo e é concedido 

pelo governo federal e garantida pela Constituição, recebido por aqueles que 

não trabalham. Ainda é um grande empecilho para que as pessoas com 

deficiência procurem por emprego, pois apesar de a Lei n.º 12.470 de 31 de 

agosto de 2011 determinar que as pessoas que fiquem desempregadas voltem 
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a ter o benefício sem maiores burocracias, como era obrigatória antigamente 

a realização de uma nova avaliação de deficiência, por exemplo, muitas 

pessoas, por falta de informação, têm medo de perder o benefício. Daí a 

grande quantidade de pessoas que ainda recebem o benefício e não estão no 

mercado de trabalho.  

g) falta de incentivo por parte do governo - a contratação de trabalhadores 

com deficiência acarreta para empresa um grande número de despesas com a 

adaptação do ambiente de trabalho, o que desestimula a contratação. 

As empresas cobram do governo um incentivo para contratarem pessoas com 

deficiência, sob o argumento das enormes despesas geradas, porém o 

incentivo não deveria ser para a contratação da pessoa com deficiência, que é 

uma justificativa discriminatória, e sim um incentivo para a adaptação do 

ambiente. 

Além dos gastos com a adaptação do ambiente, a falta de política 

complementar de incentivos fiscais/financeiros, dificultam os empregadores 

de criar novos postos de trabalho; 

h) subaproveitamento - muitas pessoas com deficiência possuem qualificação 

profissional, mas são empregados em cargos bem inferiores à sua capacidade 

laborativa, com salários bem baixos. Pela dificuldade de se conseguir 

emprego, as pessoas com deficiência se submetem ao rebaixamento de 

função, e até mesmo salarial. 

Além de serem empregados para funções que não exigem uma grande 

qualificação, as pessoas com deficiência recebem salários menores que as 

outras pessoas na mesma função. Esse fato é gravíssimo, devendo ser 

fortemente fiscalizando afim de evitar tais práticas.  

 

4.4 Soluções viáveis para uma efetiva inclusão das pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho 

 

Frente às diversas dificuldades para a inclusão das pessoas com deficiência 

no mercado de trabalho apresentadas ao longo deste trabalho, mostrou-se necessário 

demonstrar que existem inúmeras maneiras e atitudes para minimizar essa exclusão, que 

não são impossíveis de se executar. 

Para o problema decorrente da falta de efetividade das leis, foram necessárias 
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a previsão de ações judiciais e a atribuição de legitimidade ativa a instituições que 

assumissem a defesa destes na sociedade, o Ministério Público surge para desempenhar 

esse papel de proteção dos interesses das pessoas com deficiência, visando garantir a sua 

cidadania, inclusão social e dignidade. A aplicação das leis de forma equivocada, ou a sua 

não aplicação faz surgir o interesse de agir do MP, que é um órgão importante no 

Judiciário e que luta pela correta e efetiva aplicação das leis. 

Quanto aos direitos trabalhistas, temos o Ministério Público do Trabalho, que 

tem exercido função essencial no processo de inclusão das pessoas com deficiência no 

mercado de trabalho. Atua fiscalizando, investigando e emitindo recomendações com o 

objetivo de que se faça cumprir a reserva de vagas, e em defesa do ordenamento jurídico. 

Outro órgão que tem um papel fundamental para a efetividade das Leis de 

inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho é o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, em relação aos segurados reabilitados. O órgão possui um banco 

de dados com os segurados reabilitados afim de fornecer às agencias públicas e para as 

empresas interessadas em empregar pessoas com deficiência. Possui, também, um 

cadastro das empresas que estão obrigadas a cumprir a Lei de cotas, quantas vagas devem 

ofertar para as pessoas com deficiência e quantas estão ocupadas. O INSS, inclusive, é 

responsável por encaminhar ao Ministério Público do Trabalho a relação das empresas 

que não cumprem a reserva de vagas e promover a orientação às empresas sobre o tema. 

Estes órgãos, devem atuar conjunta e ativamente para que as leis sejam 

aplicadas da maneira correta, a fim de que sejam mais efetivas e alcancem seus objetivos, 

que é uma maior inclusão da pessoa com deficiência na sociedade. 

A proteção da lei em si não faz desaparecer o problema da não qualificação 

da mão de obra com deficiência. Para resolver esse problema o Governo deve investir 

desde a educação básica, criando programas para a inclusão de crianças com deficiência 

nas escolas, oferecendo às escolas incentivos tributários e, ou financeiros, de modo que 

não sofram com os pesados custos de uma adaptação do ambiente, ou na contratação de 

pessoas especializadas para acompanhar a criança com deficiência. 

Deve-se também investir nas mobilidades e adaptações das Universidades, 

que são pouquíssimos adaptadas às pessoas com deficiência, o que se mostra uma 

dificuldade sem tamanho ao longo do curso, seja problemas de acessibilidade, falta de 

rampas e elevadores, textos em braile, e até descaso e falta de colaboração de professores. 

Todos esses problemas causam evasão, e diminuem a qualificação dos futuros 

profissionais. 
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Por fim, para garantir qualificação profissional, o Poder Público deve investir 

em cursos profissionalizantes gratuitos, que sejam divulgados pelas mídias, de forma que 

seja de conhecimento geral a oferta desses cursos. Devendo ser ofertados em locais 

centrais e de fácil acesso. 

 

4.5 Dados Estatísticos 

 

O Censo 2010 mostrou que quase 24%, ou seja, mais de 45,5 milhões de 

pessoas da população brasileira, possuem algum tipo de deficiência.  

As estatísticas do mercado de trabalho brasileiro são elaboradas pela Relação 

Anual de Informações (RAIS). Em 2011, registrou-se que 325,3 mil vínculos foram 

declarados como de pessoas com deficiência na RAIS, representando 0,70% do total dos 

vínculos empregatícios. Dos 325,3 mil, 213,8 mil eram de empregados do sexo masculino 

e 111,4 mil do feminino, o que indica uma proporção de 65,74% do total de Deficientes 

para o Homem e de 34,26% para a Mulher. Quanto às modalidades, houve predominância 

do gênero masculino em todas elas, variando de 64,44% para as pessoas com deficiência 

visuais a 71,23% para as pessoas com deficiência intelectuais. 

Pode-se analisar, a partir desses dados, que uma parcela muito pequena dos 

vínculos empregatícios é ocupada por pessoas com deficiência, e que os homens ocupam 

a maior parte dessas vagas, mostrando que as mulheres sofrem ainda mais, pois passam 

pelo duplo preconceito, o de gênero e o da deficiência. 

Os dados da RAIS quanto ao grau de instrução e tipo de deficiência revelam 

que quem cursou o Ensino Médio Completo possui o maior número de vínculos 

empregatícios de em todas as modalidades de deficiência. Entre os cinco tipos de 

deficiência, o menor número de vínculos empregatícios ocorre na categoria dos 

analfabetos.  

A análise desses dados mostra o quanto importante é a educação, e a 

qualificação profissional para conquistar uma vaga de trabalho. 

Quanto a remuneração, os rendimentos médios das pessoas com deficiência 

foram de R$ 1.891,16, um pouco menos que a média dos rendimentos do total de vínculos 

formais, R$ 1.902,13.  

Em relação aos rendimentos médios por gênero, de acordo com as 

modalidades de deficiência, mostram que, em todos os tipos, o homem aufere 

rendimentos superiores aos das mulheres, com variações entre 58,34% para as pessoas 
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com deficiência auditiva a 90,17% para as pessoas com deficiência intelectual.  

As informações por grau de instrução apontam que, a partir do Ensino Médio 

Incompleto, existe uma correlação direta entre os rendimentos e o grau de escolaridade 

em todas as modalidades de deficiência. É importante registrar que, no nível Superior 

Completo, os tipos visual (R$ 5.900,70) e auditivo (R$ 5.860,54) são aqueles que recebem 

os maiores rendimentos médios. Em contrapartida, os menores salários verificam-se nos 

tipos intelectual (R$ 2.959,05), seguido do tipo reabilitação (R$ 3.609,45), deficiência 

múltipla (R$ 3.825,56) e do tipo de deficiência física (R$ 4.251,13). 

Os dados estatísticos nos mostram muito da realidade vivida pelas pessoas 

com deficiência, que ainda é de inferioridade em relação aos outros trabalhadores. 

Contraditoriamente, em nossas leis, existem inúmeras garantias e direitos para o pleno 

exercício do trabalho, com igualdade de condições e salários, porém na realidade é como 

se não existissem tais leis. 

Esses dados servem para demonstrar o quanto de luta por esses direitos ainda 

deve existir para que um mínimo digno seja oferecido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



69 
 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Durante muito tempo as pessoas com deficiência foram tratadas como seres 

inferiores e sem utilidade para a sociedade, eram vistas como pesos para seus familiares 

e sempre sob o olhar de pena e estranheza.  

Esse quadro vem mudando ao longo das últimas décadas, com uma mudança 

na mentalidade geral sobre o que é a deficiência e sobre a responsabilidade que a 

sociedade possui na inclusão dessas pessoas, seja no mercado de trabalho, ou na 

comunidade em que vive. 

Organismos Internacionais buscam, juntamente com as próprias pessoas com 

deficiência, disseminar que direitos devem ser proporcionados a essas pessoas de modo 

que estas possam gozar das mesmas oportunidades, e não dependam sempre de benefícios 

dados pelo Governo. 

No Brasil, apesar das grandes dificuldades enfrentadas e do longo percurso 

que ainda devemos percorrer para proporcionar às pessoas com deficiência o pleno 

exercício de seus direitos, não podemos deixar de relatar sobre o grande avanço que 

estamos vivendo no momento presente. 

Primeiramente, está ocorrendo uma imensa disseminação e divulgação de 

informações sobre as pessoas com deficiência e sobre os seus direitos, o que gera uma 

conscientização geral, importante fator para eliminar o preconceito. 

Outro importante avanço foi que esse ano de 2016 passou a vigorar o Estatuto 

da Pessoa com Deficiência, que veio trazendo mais garantias e direitos. Essa Lei trouxe 

regras e orientações para a promoção dos direitos e liberdades das pessoas com 

deficiência com o objetivo de garantir a sua inclusão social e o exercício da cidadania. 

Ela é chamada de Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, e garante 

condições de acesso à educação e à saúde, estabelecendo punições para atitudes 

discriminatórias contra essa parcela da população. 

Foi sancionada pelo governo federal em julho e passou a valer somente agora, 

180 dias após sua publicação no Diário Oficial da União. 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência vem para dar maior efetividade à 

aplicação desses direitos que já existiam, mas foram reforçados com a sua validade, sendo 

um avanço sem igual para toda a população com deficiência e para aqueles que 

acompanharam ou acompanham a sua luta de perto. 

Embora existam significativos avanços em relação à empregabilidade das 
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pessoas com deficiência no Brasil, e o Estatuto, ainda recente, venha reforçar esse 

progresso, o número de pessoas com deficiência empregadas em relação à quantidade de 

pessoas com deficiência existentes no Brasil ainda é muito pequeno.  

Para diminuir essa enorme diferença entre a quantidade de pessoas com 

deficiência e as que estão empregadas, o governo deve debater sobre o assunto com a 

população, disseminando programas contra o preconceito, cursos profissionalizantes para 

capacitação das pessoas com deficiência e palestras para os empregadores, a fim de 

desmistificar os rótulos que pairam sobre as pessoas com deficiência. 

Deve-se incentivar a contratação pela capacidade e potencial das pessoas com 

deficiência, e não apenas por uma imposição da lei ou por caridade. 

Já ficou comprovado que as pessoas com deficiência possuem alta 

organização, um rendimento elevado, pontualidade exemplar, assiduidade no trabalho, 

bem como companheirismo com os colegas de trabalho, além de serem muito criativos, 

desmistificando a imagem de pessoas frágeis e sem capacidade.  

Espera-se que em um futuro próximo não haja mais a necessidade de se lutar 

para pôr em prática esses direitos; esperamos que eles já tenham a sua aplicabilidade 

imediata, sem qualquer tipo de resistência à sua prática. 
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